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•	 PrJululgi o regulamento

O marechal Manoel Deoloro da Fonseca, chefe do Governo
Provisorio da Republica dos Estados Unidos do Brazil, constituido
pelo Exercito e Armada em nome da Nação, resolve decretar
que na eleição para deputados á Assemblea, Constituinte, se
observem as instrucções constantes do regulamento manes°,
assignado pelo Dr. Aristidos da Silveira Lobo, Ministro dos Ne-
gocios do Interior.

Sala das sessões do Governo Provisorio, 8 de fevereiro de 1801,
20 da Republica.

MANOEL Dsoranto DA FONSÉCA.

Ariaides da Sikera Lobo.

Regulamento a que se refere o Decreto n. 200 A
desta data

Do eleitorado e da sua qualificação

DI51'JSWX0 PRELIMINAR,

A eleição para deputados à Aseembléa Constituinte da Repu-
blica Federal dos Estados Unidos do Brazil será feita por nomeação
directa, em que tomarão parte todos os cidadãos brazileiros qua-
lificados eleitores de conformidade com o prosonte decreto regu-
lamentar.

CAPITULO I

CIDADIOg BRAMIMOS

Art. 1. 0 São cidadãos brazileiros :
I. Todos os que no Brazil tiverem nascido, airaLs que da pai

de outra nação, salvo si esto residir na Republica a serviço de
seu paia.

II. Os nascidos no Brazil, do pai de outra nação a serviço de
seu paia, si, quando maiores ou emancipados conforme a lei
benzi leira, declararem querer seguir a nacionalidade brazileira.

III. Os ti ihos de pai brazi loiro e os illegi timos de mãi brasileira,
nascidos em outra nação, que vierem estabelecer domicilio na
Republica.

Paragrapho unico. Outroslm, os filhos de pai brasileiro e os
illogitirnos do mai buzileira nascidos em outra nação, ainda que
espiolhe ou esta tenha perdido os direitos de cidadão brazileiro, si,
depois do sua maioridade ou emancipação conforme a lei do paiz
do seu nascimento, vierem estabelecer domicilio no Brazil, ou de-
clararem acceitar a nacionalidade brazileira.

IV. Os filhos do pai brazileiro que estiverem em outra nação a
s rviço da Republica elabora não venham nolla estabelecer do-
micilio.

V. Os filhos de outra nação que se naturalisarom brasileiras.
VI. Os filhos do outra nação que já, residiam no Brazil no dia
de novembro de 18A, salvo declaração em contrario feita pe-

rante a respectiva municipalidade, no prazo de Sais :nozes da
publie iças) do decido da grande naturalisação. (D :c. de 15 de
dezembro do 1889.)

VII. Os filhos do outra nação que tiverem rosidencia no Isra-
zil durante dons amos, desde a data do referido docroto, salvo
os qao se excluirem desse direito medi Lute declaração do art. 10
do mesmo.

Art. 2.° Perde a qualidade de cidadão brazileiro :
I. O que se naturalisar em outra nação.
II. O que, sem licença do Governo Federal, aceitar emprego

que importo exercido do poder publico, pensão ou condecoração
de qualquer governo do outra nação.

III. O que for deportado ou banido, em quanto durarem os
effeitos do banimento ou deportação.

Art. 3. 0 Suspende-se o exercido dos direitos politicos
1. Por incapacidade mental.
II. Por sentença condemnatoria á prisão ou degredo, emquanto

durarem os seus effoitos.

CAPITULO II

DOS ELEITORM

Art. 4.° São eleitores, e toem voto nas eleições:
I. Todos os cidadãos brazileiros natos, no gozo dos seus direitos

civis e políticos, que souberem ler e escrever. (Decreto n. 6. de
19 de novembro de 1889.)

II. Tolos os cidadãos brazileiros declarados taes pela naturali-
zação.

III. Todos os cidadãos brazileiros declarados toes' pelo decreto
da grande naturalisação.

Art. 5. 0 São excluidos de votar :
I. Os menores de vinte e um olmos, com excepção dos ca-

sados, dos ofilciaos militares, dos lacharets formados e doutores,
o dos clerigos de ordens sacras.

II. Os fillioa-familias, não semi() como toes considerados os
maiores de vinte o um annos, ainda que em companhia do pae.

III. As praças do pret do exercito, da armada o dos corpos
policiaes, com excepção das reformadas.

CAPITULO III

DA QUALIFICAÇXO ELEITORAL

Art. 6.* A qualificação dos °leitores que icem de votar nos
deputados á Assembléa Constituinte será preparada em cada
districto da Republica, por uma commissão distrirtal o definiti-
vamente organizada nos municipios por unia conunissão

I DA COMMISSIO DISTRICTAL

Art. 7•0 As conimissões districtaes se reunirão :
* No districto federal, no Estado do Rio de Janeiro, e no Estado
de São Paulo, no dia 7 de março deste anno.

Nos Estados de Minas Gomes, Paraná, Santa Catherine, faio
Grande do Sul, Espirite Santo, Bahia, Sergipe, Alagóas,
Pernambuco, Parahyba, Rio Grande do Norte, Ceará, Piauby,
Maranhão e Pará, no dia 7 de abril.

Nos Estados do Amazonas, Goyaz e Matto-Grosso, no dia 21
de abril.

Estes • prasoa no caso de nocessida te poderão ser prorogados
pelo Governo.

§ 1. 0 Dez dias antes desst reunião o juiz do paz mais votado
do • distrieto mandará publicar por editaes, que $e afixa-
rão nos togares inale publicos, que se vac proceder á qualificação
dos eleitores, declarando o dia do seu começo o convidando aos
cidadãos que se julgarem com direito a ser qualifie idos a se
apresentarem perante a commissão, ou roquererem perante elle.

Qaando o Juiz de Paz campotente deixar por qu tiquer
motivo do fazer a publicação do edital prescripto neste artigo, e
primeiro dos SOB3substitutos logaes cumprirá este dever no prazo
de 24 horas, contadas das 10 da manha do dia em que aquente
Juiz é obrigado a praticar esse acto.

Expirado o prazo, SM que a publicação tenha sido feita pelo
dito substituto, cabo a qualquer dos outros desempenhar mimo-
dia Lamente o mesmo dever.

O tempo que assim decorrer até o acto da publicação não poaerá
prejudicar o dia marcado para a reunião da ~missão e começo
dos seus trabalhos.

Art. 8.0 As commissiíos districtaos serão compostas:
o do Juiz do Paz mais vota i° do distrieto, o qual será o sou

prssiden te ;
b) do subdol ,gado da paroehia ;
c)de uni cidadão com as qualidades de eleitor, residente no

dmisutniecitiz;1,nomeado pelo presilente da Camara ou Intendencia
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Art. 9. 0 O presidente da Camara ou da Intendencia Muni-
•ipal nomeara com a necesseria antecedendo, o cidadão qne
tiver do fazer parto da commissão districtal.
• Art. 10. No case de falta ou impedimento do Juiz de Paz,

presidente da commissão, será este substituido s succenivamente.
pelos seus immecliatos em votos.

e 1. 0 O Juiz de paz mais votado será sempre o presidente da
(tommiesão, esteja ou não em exercielo, ou suspenso por effeito
de pronuncia em crime de responsabiliidade.

e 2. 0 No caso de não 33 apresentar o Juiz de Paz mais votado
a presidir a commissão, por estar impedido, competir-lhe-ha to-
davia a presideneia desta, desde que cessar o seu impedimento.

e 3. 0 No caso de ser a commissão presidida por juizes de paz
substitutosiso que estiver na presidencia cedera sempre esta a
qualquer dos seus superiores em votos que se apresentar.
. 4. 0 o subdelegado será substituido pelos seus supplentes le-
gaes.

Art. 11. *Na primeira reunião da commissão, alia nomeara
dons cidadãos que tenham as qualidades de eleitor, já para substi-
tuirem o membro nomeado pelo Presidente da Camara ou In-
tendencia em sua falta ou impedimento, já para funecionarem
effectivamente como membros da commissão, si esta o julgar
conveniente ao serviço eleitoral.

Art. 12. Estas substituições se farão indepeedente de aviso
dos impedidos ou de ordem previa da autoridade superior, sem-
pre que de qualquer modo constar aos substitutos a faltá da-
quelles a quem tenham de substituir.

Do mesmo modo se procederá, quando, tendo comparecido no
primeiro dia, faltar nos seguintes, ou ausentar-se em qualquer
occasião na marcha dos trabalhos da qualificação algum dos
funecionarios que fizer parte da commiesão.

Art. 13. A commissão se reunirá no logar designado pelo
Presidente da Camara ou Intendencia Municipal.

Si depois da publicação do edital occorrer caso imprevisto que
obste à reunião no legar designado pelo Presidente dá Inten-
dencia ou Municipalidade, o Juiz de Paz escolherá novo edificio,
communicando o facto á commissão por occasião da primeira
reunião, e fazendo a transferencia ; ou, quando ponivel, fará
novo edital, publicando o facto e a razão delle.

$1 • durante 03 trabalhos da commissão sobrevier motivo de
força maior que obrigue a mudança do lugar, á commisf3ão com-
petirá designar o ediricio para o qual se . transferirão os tra-
balhos.	 •	 •
. Precederá, porém, a esta transferencia anuncio por edital,

em que se especifique o motivo deita.
Na acta que se lavrar doe trabalhos se mencionarão estas

circunstancias.
Art. 14. O Presidente da Commiseão chamará para servir nos

trabalhos da mesma o escrivão de paz ou do subdelegado, assim
como os ornemos de justiça que forem necessarios ; ou, si o julgar
conveniente, poderá nomear esarivão ad hoc pessoa idonoa que
sirva, especialmente para os trabelhos da qualificação.

Art. 15. O Presidente da Commissão mandará lavrar polo es-
crivão uma acta da formação della, a qual será lançada em livro
especial e assig,nada pelo Presidente e mais membros. 	 •

Paragrapho unico. Esse livro será aberto, encerrado, numera-
do e rubricado em todas as suas folhas pelo Presidente da Ca-
mara ou Intendencia.

Art. 16. A comais:são celebrará as suas sessões em dias sue-
ceesivos, excepto aos domingos, principiaiido invariavelmente ás
10 horas da manhã e terminando ás 4 da tarde, ate S.) completa
rein 20 dias ao mais tardeis, contados do dia da sua installação.

Paragrapho unico. Lavrar-se-á diariamente a acta dos seus
• traba lhes.

li --•:DO PROCESSO DA QUALIFICAÇÃO
•

Art. 17. Feita a leitura publica da acta, o Presidente decla-
rara. em voz alta que se vão iniciar hninceliatarnente . os trabalhos
da qualificação dos cidadãos residentes no distrieto, con-
vidando aos cidadãos presentes a que venham na mesma °oca-
sião se habilitar ao alistamento.

Art. 18. A connuissão comprelienderá na lista geral dos elei-
tores talos os cidadãos a que se refere o art. 40 combinado com
o art. 10 deste decreto, o disixará de alistar os referidos no art.
To -Combinado com os arts. 20 e 3.0

paragrapho unida. Fica entendido que serão qualificados os
uai nraes do outro paiz, que já residiam no Brazil no. dia 15 de no
vembro de 1889, que reunirem as qualidades do eleitor, uma vez
(1110 não conste á Commissão que nos termos do decreto de 15 do
dezembro de 1889 declararam ter optado pela sua nacionalidade.

Art. 19. SÓ na qualificação do distrieto em que tiver residen-
cie ou domieilio poderá ser incluido- o cidadão que reunir as
quafielades de eleitor.

It° Para que se considere o cidadão domiciliado no distrieto
é neeessario que nelle resida durante seis mezes immedietamente
anteriores ao dia da qualificação.

20 Os cidadães que residirem no districto menos tsmpo serão
qualificados no districto em que dantes residiam.

e 30 Os cidadãos que de novo se estabelecerem no distrieto,
vindos de fora da Republica ou de outro Estado, qualquer com seja
o tempo de residencia na epoeha da qualificação, serão qualificados,
se mostrarem anue do elli ther re.sidencia.

Art. 20. O districto do domicilio d aquella em que o cidedão
reside habitualmente.

Paragrapho unieo. Por domicilio ou residencia não se compre-
liendem os escriptorlos para o exercicio de qualquer profissão.

Aet. 21. A commissão alistará por conhecimento proprio os
cidadãos que reunirem as qualidades de eleitor.

Art. 22. O cidadão que se julgar nas condições legeaes de ser
qualificado, poderá requerer o seu alistamento á Commissão.

e 1. 0 No caso de requerimento, a lettra da firma e data lan-
çada neste será reconhecida por qualquer escrivão ou tabel-
Hão.	 •

Art. 23 Poderá tambem o cidadão comparecer perante a
Commissão e requerer verbalmente o seu alistamento.

Paragrapho unte°. Neste casa sujeitar-se-ha a um rapido
exame a que a Commissã.o in continentio submetterá, obrigando-o
a ler e escrever em sua presença.

Art..24. Em todos 03 casos em que a Commissão ignorar
ou tiver duvida se o cidadão sabe ler ou escrever convidal-o-
ha a lançar em uma folha de papel, perante olhe, a data do dia,
seguida de sua assignatura; ou proceder:asa qualquer entro exame,
sempre rapido, que julgar conveniente.

Art. 25. No caso de laborar a eommissito em duvida sobre a
idade legal do cidadão, poderá exigir do m esmo a prova della
Por quaesquer meios admissiveis em Direito.

Art. 26. Para a formação das listas de qualificação, a Com-
missão requisitará informações dos pareciam, e poderá exi-
gil-as dos agentes fiscaes das rendas gemes dos estados e
municipios, e ainda de todas as autoridades e chefes de repartições
administrativas, judiciarias, policiaes, civis e militares, e de
quaesquer outros empregados publicos ; e das pessoas que lhe
Inspirarem confiança.

Paragrapho unico. Para isso poderá proceder até a diligencias
eepeciaes.

Art. 27. A lista geral da qualificação será feita por distrieto
de paz e quarteirão, e os nomes dos eleitores serão numerados
successivamente pela ordem natural da numeração, devendo
o ultimo numero mostrar o total dos eleitores.

Paragrapho unico. Em frente do nome de cada eleitor se men-
cionará a sua idade, ao menos provavel, filiação, estado, pro-
fissão, domicilio e data da qualificação ; tudo conforme o mo-
delo n. 1.

Art. 28. Feito o alistamento, será lançado no livro de qua-
lificação, na competente acta assignada pela cornmissão.

Paragrapho muco. Deite ao extralfirão duas cópias no prazo
do troe dias: uma delias será remettida ao Presidente da Camara
ou Intendencia Municipal o outra será affixada no edifica()
em que se fizer a qualificação, em legar conveniente e á vista de
tecles.

Art. 29. A cópia enviada ao Presidente da Camara ou Inten-
(lenda será acompanhada de duas relações: uma dos cidadãos
incluidos no alistamento fsito em virtude da lei de Ode. janeiro
de 1881 que não tiverem sido incluidos no novo alistamento, de
conformictade com o art. 77e seus ee das DisposiOes Geraes deste
decreto, por haverem perdido a capacidade politica, fallecido ou
mudado de districto, declarando a data de sua morte ou a sua
nova residéneia ;

Paragraphe uniece Para isso poderá a Cominissão requisitar da
autoridade competente informações ou certidão.

O mesmo dos cidadãos que, tendo sido qualificados, houverem
durante o periodo da* qualificação perdido esta qualidade, de-
clarando s em seguida o nome de cada um, o motivo da perda, e
indicando-se os numeres sob os quaes se acham inscriptos na
lista de qualificação.

Art. 30. O Presidente da Commissão mandará em seguila
publicar por edital que os cidadãos que se julgarem prejudicados
pelo alistamento poderão apresentar , suas* reclainações á Com-
missão Municipal-no prazo do cinco 'dias a contar da data do
edital.

ia
, r 

amplio unieo. Durante vinte dias fica o Presidente da
Commissão obrigado a inspeccionar si é conservada a lista
affixada, bem como o edital, fazendo substitull-os por cópia do
livro, no caso de dosapparecimento.

Art. 31. A remessa da cópia e mais papeis do art. 25 e seus
paragraphos será feita pelo Correio registro, por aliciai de
Justiça ou por pessoa do confiança do Presidente da eommissão,
de modo que o mais tardar até oito dias contados daquelle, em
que se tiver encerrado os trabalhos da mesma, sejam recebidas
pelo Presidente da Camara ou Intendencia.

Só no caso de não haver no log,ar agencia de Correio, ou de
não poder ser feita por este no prazo indicado a referida remessa
se recorrerá a qualquer dos outros meias.

e 1. 0 O Presidente da Commissão distrietal communioara por
officio ao Presidente da Cornmissão Municipal o onoerramento
dos trabalhos, bem como a remessa doe papeis ao Presidente da
Cernem ou Intendencia.

111.•-••DA CO3EVISSÃO MUNICIPAL

Art. 32. Em todos os munieiplos da Republica haverá com-
missões municipaes de revisão para a organização definitiva
da qualificação dos eleitores que trem de voar para deputados 4
AsSe smbléa Constituinte.
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Paragisiphe !mico. Essas commissõee deverão reunir-se dez
(lias dopes de enc •rrados os trabalhos (las commissões dis-
trietaes.

Art. 33. E isas commissões nas c marcas Êéraes serão com-
postas:

a) Do Juiz Municipal do termo, como seu Presidente ;
b) Do Presidente da ('amara ou Intendeneia Municipal ;
c) Do Delegado de policia.
§ 10 Nas contorces especiaes será a Commissão presidida pelo

substituto do Juiz de Direito, exercendo este substituto em tudo •
o mais as attribuições conferidas por esto decreto aos Juizes
municipaes.

Nas comarcas especiaes que tiverem mais de um Juiz do Di-
reito a commissão será presidida pelo substituto do juiz da pri-
meira vara.

Art. 34. Na falta ou impedimento (lo Juiz Municipal será elle
substituido pelos seus supplentes legaes.

Na falta ou impedimento do Presidente da Camara Municipal
será elle substituido pelos mais vereadores ou intendentes na.
ordem de sua eleição ou nomeação.

Na. falta ou impedimento do delegado de policia será elle
substituido pelos seus supplentes na forma legal.
• Nas comarcas especiaes o substituto do Juiz de Direito será

substituido pelos mais substitutos como na ordem judiciaria.
8 1 0 Onde houver In xis de um delegado de policia cabe ao pri-

meiro fazer parto da Commissão.
Art. 35. A COMMISSMIO municipal reunir-se-ha na sede do mu-

nidpio, na casa da Camara.
Art. 36. O Presidente da Commissão mandará lavrar uma

•acta da sua installaçlo, a qual será lançada em livro especial e
assignada por elle o mais membros.

Paragrapho units). Esse livro será aberto, encerrado, nume-
rado o rubricado em todas as suas folhas pelo Juiz de Direito da
Comarca e em sua falta pelo Presidente da Intendoncia.

Art. 37. O Presidente da Commissão chemará para servir nos
trabalhos desta o secretario da Camara ou Intendencia, assim
como os ofilciaes do justiça que forem neeessarios ; ou. se  julgar
conveniente, poderá nomear escrivão od hoc pessoa idonoa que
sirva para os trabalhos.

Art. 38. No Mesmo dia da installação da C,ommissão, o pre-
sidente da Camara ou Intendencia Municipal lhe fará presentes
tolas as copias das listas de qualific.açã,o e mais papeis que lhe
tiverem sido remettidos pelas commissões districtaes, nos termos
do art. 28.

Paragraphe nide°. O presidente da Intendencia passará re-
cSbe dos papeis que lho tiverem sido enviados, com declaração
de dia do recebimento.

Quando, ata o ultimo dia do prazo do art. 31, não receber
o Presidente da Camara ou Intendencia esses papeis, immedia-
temente os reclamará do presidente da commissão districtal.

Si não recebei-os completos immedintamente reclamará os que
faltarem.

Si em algum d'ellos encontrar vicio, chamará na mesma
occasião duas testemunhas que verifiquem o facto, e procalerá á
auto de corpo de Micto com peritoe.

Outro sim, quando achar violado o involucro dos livros e papeis,
ou suspeitar que o foram, procedera, do mesmo.

Art. 39. A commissão celebrará suas sessões, que serão pu-
blicas, em dias sucessivos excepto aos domingos, principiando
invariavelmente seu 3 trabalhos as dez horas da manhã e termi-
nando ás 4 da tarde, ate se completarem vinte dias, a contar da
sua installação, devendo lavrar diariamente a acta de sele: tra-
balhoe.

Art. 40. São attribuições da Commiseão Municipal:
I. Rever as listas do qualificação cujas cópias 11:1 Wein re-

mitidas pelas commissões districtaes, podendo eliminar os
cidadãos que julgar não terem as qualidades de eleitor, do con-
formidade com os artigos respectivos deste decreto.

11. Ouvir e decidir todas as queixas, denuncias e reclamaçõcs
que lhe forem apresentadas contra as qnalificações distrietaes
nos dez primeiros dias de seus trabalhos.

fi 1." As queixas, denuncias e reclamações a que se refere
eete artigo o que qualquer cidadão poderá apresentar, serão
recebidas por eeeripto assignado pelo reclamante, e si as acompa-
nharem documentos, o Presidente da Commissão passará recibo
destes, sendo pedido.

Antes de as decidir poderá a Commissão requisitar para seu
esclarecimento os precisos documentos e informações, e receberá
quaesquer contestações que serão oppostas por escripto e as-
Mamadas pelos cidadãos que as apresentarem.

et 2.° As COM11113SibS municipaes não p:-lerão receber requeri-
mento de pretendente a ser alistado que não tenha sido sujeito
á delibereção da commissão districtal.

Art. 41. Para a effectividade das attribuições de que trata o
artigo antecedente poderá a Commissão exigir informações dos •
farlecipnerios referidos no art. 20, o ainda -obtel-as das pessoas
que lhe inspirarem confiança, podendo para isso proceder a (MV
goncias especiaes.

Art. 42. Findos os vinte dias de que trata o art. 40, a COM-

404o encerrará seus trabalhos, lavrando a canipetente
acta, declarando w nomes dos eleitores que foram novamente
qualificados, as reclamações que foram ou não attendidas

'
 e cs

eliMinnções que se fizeram nas listas das commissões districtaes.

Paragrapho unico ..i o termo dos u dias tiver legar sei
domingo o encerramento será no dia inituediato.

Art. 13. O alistamento gemi (lis ciladãos qualideadoe será
lançado no livro das actas, por districto • de • paz, e quartei-
rão, por ordem alphabet ice enseada mquarteirão, o co oe no-
mes dos eleitores numerados sucessivamente pela ordem natu-
ral, conforme o art. 27.

Art. 44. Coucluido assim o alistamento, o Presidente da Com-
missão o fará publico, pela imprensa, si 'louvor o for possivel
e por edital afixado eia legar publico, no qual ao declarará que
os interessados poderão recorrer para o Juiz& Direito durante o
prazo de dez dias.

Art. 45. Do alistamento se eximida° tres cópias. asi-
gnadas pela Commissão, das quites uma será remettiaa para o
Ministro do Interior na Capital Federal, outra para o Gover-
nador do respectivo estado,. e outra afixada na casa da Ca-
mara "ou Intendencia Municipal, em legar conveniente é á vista
de todos.

Parngrapho unice. No distrieto federal ou atunieipio Nertro
se extrahirão apenas duas cópias ; uma que será remottida
Ministro do Interior, e outra que sera afixada na tremia deste
artigo.

Art. 46. Depois de extrahidas as copias de que trata o art.
antecedente, ficará o livre das netas em poder do secretario da

a

•

 mara ou Intendencia Municipal, que ê obrigado a. deixal-o. ver
por qualquer pessóa, tenha ou não interesse, e a passar, indepen-
dente de despacho, as ceredões positivas ou negativas que lhe
forem pedidas.

CAPITULO IV
DOS itl3a:ItS0s

• .	 .

Art. 47. Das deliberações da Commissão Municipal, excluindo
cidadãos do alistamento doseleitores, haverá recursapara o Juiz
de Direito da respectiva comarca.

Paragrapho ulmo. Nas comarcas especiaee que ti verei» mal4
de um Juiz do Direito, o recurso será interposto para qualquer
dos Juizes de Direito á escolha do recorrente.

Art. 48. Este recurso não terá effeito suspensivo, e ,:is
apresentado á autoridade superior no prazo de dez (lias a con-
tar-se do da sua interposição.

Art. 49. Pode recorrer:
I. Todo o cidadão excluido do alistamento ; 	 •
II. Qualquer eleitor do municiplo, no caso de exclusão indevida.

1. 0 O recurso que compete a qualquer eleitor no caso do n.
d'eete artigo não fica preplicado pero facto de Ia haver remrso.
interposto por outro eleitor sobre a mesma exclusão.

§ 2. 0 Em qualquer dos casos d'esto artigo cada recurso se
referirá somente a um individuo.

Art. 50. O recurso será interposto por qualquer das Cerume'
seguintes

) Por moio de requerimento dirigido ao Juiz de Direito, assi-
gnado pelo recorrente ou seu especial procurador:

) Por termo lavrado por qualquer tabellião em seu livro de •
notas, i ndependen te de despacho.

Art. 51. Interposto o recurso pela fôrma acima, o recorrente,
dentro (In prazo deste decreto, COM o termo lavrado em semi
requerimento que lhe será entregue, ou com uma cópia do termo
lavrado pelo [abelhão, renegará as razões e juntará os documen-
tos que entender serem a hem de seu direito.

Art. 52. Apresentado o recurso ao Juiz de Direito, serie jul.
gado no prazo de 10 dias a contar-se do (lia da apresentação.

findo este prazo sei» deeizão, ent nder-se-ha concedido o pro-
vimento ao recurso.

Art. 53. Decidido o recurso pelo Juiz de Direito será entregue
á p arte caso não tenha dado provimento.

§ l u. No caso contrario o Juiz de Direito romettel-o-ha ao Pre-
sidente da Commissão Municipal para o devido cumprimento, de-
vendo esto nomear o recebimento.
. § 2°. No caso da segunda parte do. art 52 o Juiz 110 Divise,

landim renr4terá o recurso ao Presidmte da Commissão Muni-

eil,kri t• . til. O Juiz publicará em seguida uma relação dos recursos
a que houver dado provimento, e outra dos que houver indeti.,-
mi lo.

Esta publicacão se fará pela imprensa, onde houver, e sempre
por edital, na sói° da comarca, e tambem na do todos os termos,
quando se tratar de comarca que se componha de mais do mn
termo. 55. Conhecido o resultado do todos recursos pela publi-
cação constante do artigo antecedente, a commissile municipal
reunir-se-ha de novo para organisar definitivamente o alis-
tamento.

Paragrapho unico. Esse trabalho deeerá ficar concluido dentro
do prazo improro,rovel de cinco dias.	 •

Art. 56.- Concluido definitivamente o alistamento, será re-
gistrado pelo secretario da Camara Municipal em tim livro espe-
cial aberto numerado, rubricado e encerrado polo Juiz de Di-
reito ou pelo Presidente da Intendencia ou ('amara Municipal
na falta daquelle.

Art. 57 Da lista des cidadãos incluidos em grão de recurso
se extrahirão cópias que serão reina lidas pelo Presidente de
Camara oa Intenderem, na firma do art. 45.



690 Sexta-feira 1.4
	

DIARIO OFFICIAL	 Fevereiro (18901

CAPITULO V

DOS TITULOS DOS ELMITORES

Art. 58. A todos os cidadãos ineluidos no alistamento, á ex-
cepção dos já titulados em virtude do decreto n. 3028 de 9 de
janeiro de 1881 serão conferidos titules pelo modo declarado nos
artigos seguintes, e polo modelo n. 2.

Paragrapho muco. Os cidadãos de que trata a excepção deste
artigo, só serão admittidos a votar exibindo os titules que já
possuem.

Art. 59. Os titules de eleitores extrahidos dos livros de talões,
segundo o modelo junto, serão assignados pelo Presidente da
Intendencia ou da Camara Municipal, ou, em sua falta ou impe-
dimento, por seu substituto legal.

Paragyapho mico. Conterão : indicação do estado, comarca,
muniam, districto de paz e quarteirão a que pertencer o elei-
tor ; seu nome, idade, filiação, estado, profissão, domicilio, e o
numero e data do alistamento.

Art. 60. Os talões correspondentes aos titules serão rubri-
cados pelo Presidente da Intendencia ou Camara Municipal ; e
noites se escreverão o numero de ordem no alistamento de elei-
tores e o do titulo, e o nome do eleitor declarando o districto
41e paz a que pertencer.

Art. 61. h-imediatamente o ao mais tardar no prazo de
quarenta e oito horas depois de ter recebido os titules, o Presi-
dente da Camara ou Intendendo, convidará por editaes publica-
dos em todos os distrietes de paz, os eleitores comprehendidos no
alistamento, para, na secretaria da Cansara ou Intendencia
receberem das mãos do secretario seus titules até o dia da elei-
ção.

Paragrapho mico. Em todo o caso o cidadão poderá em qual-
quer tempo reclamar e receber o seu titulo.

Art. 62. Esses titules deverão estar na secretaria pelo menos
quinze dias antes da eleição.

Art. 63. Os titules serão entregues aos propries eleitores ou
aos seus especiaes procuradores ; e o Presidente da Cansara ou
Intendencia Municipal exigirá o competente recibo.

Paragrapho untes. No caso de não poder o eleitor assignar o
recibo será admitti 'o a fazel-o outrem por elle indicado.

Art. 64. O eleitor que tiver perdido o seu titulo ou de qual-
quer fôrma o houver inutilisado, poderá requerer outro que lhe
será entregue com a declaração de ser segunda via.

Paragrapho unia,. A mesma declaração se fará no talão do
qual se tiver extrahido o titulo substituido pelo novo ; e no talão

.de que fôr este extrahido.
.Art. 65. Tansbem no caso de verificar-se erro no titulo de al-

gum eleitor será passado a este novo titulo, procedendo-se na
forma do artigo anterior.

Paragrapho unia). Os titules que nos termos deste artigo forem
substituídos por novos serão recolhidos e archivados na secre-
taria da Cascara ou Intendendo, Municipal, fazendo-se nos mes-
mos a declaração do motivo da substituição.

Art. 66. Quando o Presidente da Camara ou Intendencia
recusar ou demorar, por qualquer motivo a assignatura do
titulo e a remessa ao secretario, poderá o eleitor requerer ao
Juiz Presidente da commissão municipal que o titulo lhe seja
entregue.

Paragrapho untes. O Juiz Municipal ordenará in continenti a
entrega do titulo, assignando-o neste caso.

CAPITULO VI

DISPOSIOES

Art. 67. Além das penas em que incorrerem, de conformidade
com o codigo criminal, serão multados administrativamente
quando, na parte que lhes tocar, se mostrarem omissos ou trans-
gredirem as disposições do presente regulamento

§ I. Pelo Governador nos Estados e pelo Ministro do Interior
no Districto Federal :

I. O Juiz de Direito na quantia de trezentos a seiscentos
anil réis •

II. Os Presidentes das Commissões Municipa,es na quantia de
duzentos a quatrocentos mil réis;

III. As Gamaras ou Intendenclas Municipasea repartidamente
pelos seus membros em exercido, na quantia de quatrocentos a
oitocentos mil reis.

IV. O Presidente da Camara ou Intendencla Municipal na
quantia de duzentos a quatrocentos mil MS.

V. As commissões districtaes e municipaes na quantia de
tresentos a seiscentos mil réis repartidarnente pelos seus membros.

VI. Os cidadãos que por este regulamento forem chamados
a fazer parte das commissõee districtaes ou munieipaes, e se
recusarem sem motivo justificativo, na quantia de cem a duzentos
mil reis.

§ 2.° Pelas commissões districtaes e municipaes:
II. Os membros das mesmas que sem motivo justificativo se

ausentarem, não comparecerem ou deixarem de assignar as
~tas, na quantia de cem a cento e cineoenta mil reis.

II. Os funccionarios e empregados publicos que deixarem de
prestar as informações que forem exigidas para o alistamento
aos eleitores, na quantia de cincoenta a cem mil réh.

§ 3.° Pelas commissties districtaes:
Os escrivães de paz e officiaes de justiça chamados para qual-

quer serviço, em virtude deste regulamento, na quantia de vinte
a trinta mil reis.

s 4. 0 Pelas COMMIS.SZSO3 raunicipaes:
0 Secretario da Cansara ou Intendencia Municipal e os officiaes

de justiça chamados para qualquer serviço, em virtude deste re-
gulamento, na quantia de vinte a quarenta mil reis.

Art. 68. As multas cobradas de conformidade com este Regu-
lamento o serão executivamente e farão parte da renda muni-
cipal do termo em que residir a pessoa multada, para o que
serão feitas as communicações necessarias ao Presidente da Ca-
ntara ou Intendencia Municipal.

CAPITULO VII

DISPOSIOES OERAES

Art. 69. Os cidadães actualmente alistados eleitores, em vir -
tude da lei de 9 de janeiro de 1881, Serão incluídos ex-officio
no alistamento eleitoral palas coinmissões districtaes e muni-
cipaes, salvo se tiverem perdido a capacidade politica, fallecido
ou mudado de domicilio para municapio ou pais diferente.

§ 1 a No primeiro destescasos, a eliminação não pôde ter
legar sinão em virtude de requerimento de algum cidadão e de
prova completa, por este produzida, de haver perdido o alistado
a capacidade politica, por ter-se naturalizado em outro pais,
ou ter emanado, sem licença do Governo Federal, emprego, pen-
são ou condecoração de qualquer governo estrangeiro.

Esta prova consistirá em certidão authentisa de qualqusr dos
ditos factos,ou sentença proferida pelo Juiz de Direito da comarca
em processo regular, instaurado com citação pessoal do cidadão,
cuja eliminação se requerer, quando se achar em Iogas conhecido;
e, em todo o caso, com citação por edital de quaesquer terceiros
interessados.

§ 2° A Commissão não qualificará os banidos e deportados por
decreto do Governo da Republica.

§ 3s Nos outros dois enates referidos neste artigo a eliminação
poderá ser feita &e-oficio pela Commissão municipal ; no caso de
morte, só a vista de certidão de obito que lhe fór apresentada, ou
que alia houver requisitado da autoridade ou repartição com-
patente ; e no de mudança de domicilio pelo conhecimeto que
a Commisstio tiver do facto, ou pelas informações que lhe forem
dadas, e no terceiro caso pelo que se acha previsto na lei de 1831.

Art. 70. Os requerimentos o quaesquer (documentos que forem
apresentados ás autoridades eleitoraes referentes ao alistamento
e recursos, serão isentos de selloa e de quaesquer outros direitos.

Paragrapho unice. Os emolumentos dos escrivães, tabelliles e
mais funceionarios serão pagos pela metade, de conformidade com
03 seus regimentos.

Art. 71. As Gamaras ou Intandencias Municipaes fornecerão os
livros necessarios para os trabalhos do alistamento dos eleitores,
e 03 de talões, devendo estes conter impressos os titules dos
eleitores ; bem como Fornecerão os mais objectes e farão as des-
pezas que forem necessarias.

Paragrapho unico. A sua importancia será paga pelo Governo
do respectivo Estrilo, quando as Cascaras ou Intendencias não
puderem satisfazei-as.

Art. 72. Qualquer membro das commissõea districtaes ou mu-
nicipaes pode assignar a acta com a declaração de vencido, ex-
pendo succinta,mente as razões em que firmar o seu voto, bem
como representar contra as decisões que lhe não parecerem jus-
tas, e fazer as declarações que julgar convenientes.

Art. 73. Quando alguns dos membros das commissões deixar de
o.ssignar a acta, poderá prescindir-se desta formalidade, decla-
rando-se nella o nome do membro da commissão que a não assi-
gnou e o motivo.

Att. 74. Qaalquer deliberação que se haja de tomar antes de
constituidas as commissões pertence ao respectivo presidente;
competindo á commissão as que se houverem de tomar depois
de organisada.

Art. 5. As denuncias, queixas e reclamações contra a quall-
ficaçãO só serão admittidas tussignadas, e quando fórein acompa-
nhadas de documentos justificativos.

Art. 78. Não pelarão estar com armas as pessoas, que esti-verem assistindo aos trablhos eleitoraes.
Art. 77. A penda das SeSSO3S competira exclusivamente aos

presidentes das oommissões, que deverão exigir a maior ordem
das pessoas presentes, podendo fazer retirar de autoridade pro-
paia, ou por meio de força que requisitarão, todas aquilina que
de qualquer modo perturbarem a marcha e solemnidade dos
traba 1 hos.

Art. 78. E' absolutamente prohibida a presença de tropa, ou
qualquer outra ostentação de torça militar durante os trabalhos
eleitoraes a uma distancia menor de quatro kilo:metros do legar
em que se fizer a qualificação ou revisão.

Salva-se o asso de perturbação da ordens publica, devendo
então ser a força requisitada por escripto assignado pelo Pre-
sidente e mais membros das Commissões.

Art. 79. O trabalho eleitoral prefere a qualquer outro serviço
publico.

Art. 80. Ficam revogadas todas as dispesições em contrario.
Rio de Janeiro em 8 de fevereiro 1890. --Visados da ViveiroLobo,
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O marechal Manoel Deodoro da Fonseca,
cher° do Governo Provisorio da Repubica
tios. Estados Unidos do Brazil, consti-
temido pelo Exercito :e Armada em nome
da Nação, attendenlo ao que por inter-
medio: do Ministro dos Negocios da Justiça
lhe representou em recurso de grna o rôo
José Alvos do Siqueira, vulgo Butta, coa-
domnado em sessão do jury do termo do
Pomba, no estado de Minas Geraes, a cumprir
a pena de 14 annos de prisão, imposta por
sentença de 25 de novembro de 1878, o anon-
donde a que o recorrente, na nouto do delido
de hornicidio, foi repetidas vezes desafiado
pelo offendido que revelára a uma das teste-
munbas o proposito de ajustar contas com
cite, sendo que, nestas drcumstancias, po-
deria o peticionario ter sido condernnado,sem
injustiça, à pena do grão minimo do art. 193
do codigo criminal, porque a noite, por ser
casual, não aggrava a culpa e á provocação
instante do offentlido destroe a aggravante
superioridade em arma, impellindo o delin-
quente á luta, e considerando, além disto, o
comportamento exemp iar do recorrente e o
tempo do prisão que já tom soffrido, desde a
data da condemnação, resolve perdoar-lhe o
resto da peoa.

O Min!stro dos Negoeios da Justiça assim o
faça executar.

Sala das sessões do Governo Provisorio, 13
de fevereiro . de 1890, 2. da Republica.

Masiosn. DEODORO DA FONSF.OA.

AL Ferras do Campos Saltes.

O marechal • Manoel Deodoro da Fonseca,
chefe do Governo Provisorio, constituido pelo
Exercito ô Armada em nomo da Nação, tendo
ouvido o Ministro dos Negocios da Justiça
sobre a petição do graça do rôo Zeferino Go-
mes da Silva, condemnado a dons imos do
prisão e multa correspondente à metado do
tempo, grilo medio do art. 237,8 30,do codigo
criminal; pelo juiz de direito da comarca do
Ponta Grossa, no estado do Paraná, o consi-
derando:

Queo peticiOnario, absolvido em l a instan-
cia, por pareoer ao juiz deficiente o contradi-
ctoria a prova -testemunhal da injuria;

Que o rd() negou haver proferido contra o
autor, foi em 2° instancia condemnado, por
entender o juiz do direito que eram cond.
Haveis os depoimentos das testeniunhas eia ac-
cusação e da defesa, e deites resultavam que,
no calor de urna discussão sobro divida que o
réo:cebrava ao autor, proferira aquelle pala-
vra injuriosaaue ouviram amai e deixaram'
de ouvir outras testemunhas, mais ou menos
distanciadas;

Tendo ainda .em consideração que o réo,
além de negar o enunciado injurioso que lhe
foi attribuido, dando assim publica sitisfação
moral ao ()frendido, e do ter em sou favor o
depoimento não contestado da 3a testemunha
do autor, na parte em que jurou haver o ré)
proferido a palavra • incriminado, depois de
lho dizer o autor • que olla, arbitrariamento

•

punha preço no que lhe comprava o no que
lhe vendia o portanto em retorção, prova os
seus bons procedentes o relevantes sorviças
de guerra prestados do 1861 a 1870, o con-
stantes da fé do officio que apresentou:

Resolvo perdoar os dons mons de pri:ão
que foi condemnado o mesmo rôo, ficando
subsistindo a multa correspondente á metade
do tempo, que será cobrada judidalmoute,
fôrma da lei.	 •

O Ministro o Secretario de Estado dos No-
godos da Justiça assim o faça executar. .

Sala das SCS3i333 do Governo Provisorio, 13
de fevereiro de ma, 20 da Republica.

MANOEL DEODDRO DA Foxssca.

M. Perra; de Campos Saltes.

Ministerio do Interior

Por decretos de 10 do ;comento mez:
Foi concedida ao Dr. Áristides da Silveira

Lob) a exoneração que p dila do cargo de Mi-
nistro e Secretario de Estado dos Negocies
do Interior ;

Foi nomeado para o roferido cargo o Dr.
José Cosario de Faria Alvim

SECRETARIAS DE ESTADO

Ministerio do Interior

PRIMEIRA DIRECTORIA

Additwoonto a) oxpedienk do dia 8

— Remetteu-se:
Ao engenheira Antonio Palatino Limpo de

Abreu, para que informe com urgencia,
copia dos officios do inspector geral de hy-
gaene e do respectivo delegado na freguezia
da Lagóa, communicando achar-se bastante
cheia a lagna de Rodrigo de Freitas, a ponto
de já começarem as aguas a invadir Os
boeiros e valias da rua do Jardim Bobino),
o pedindo providencias que obstem o alarga-
mento daquolla rua.

Ao conselho de intendendo Municipal
A petição do cidsdão Antonio Joaquim Dias

da Silva e a exposição annexa, de diversos
operados, representando contra a elevação
dos preços nos g,oneros alimenticioS.

Para que interponha o seu parecer, a. re-
presentação do apostolado positivista do
Brazil, pedindo a annullação do projecto
sobro o serviço domestico, organizado ulti-
mamente pelo referido conselho ;

Para resolver, como julgar conveniente, o
requerimento om que o cidadão Antonio Car-
neiro Brandão pede, para si, ou para a com-
panhia ou ~preza que organizar, a conces-
são de coustrucção, uso e gozo de urna 1)raç
do murado, edificada no terreno conquistado
sobre o luar, entre a estação das barcas
Perry o a Ponta do Calabouço.

— Solicitou-te do Ministerio da Fazenda o
pagamento á Companhia Brazileira de Na-
vegação a vapor da quantia de 9:281$475,
importando de pissagena concedidae por
conta deste ministerio, em dezembro ultimo
a retirantes, de uns para outros -estados o
para esta capital.

Requerimentos despaelados

Caetano do Faria do Castro. — Provo com
attestados o que allega.

Manoel Ferixdra Pintanco, thesoureiro da
devoção do Nossa Senhora da Conceição, em
Villa Isabel.—Indeferido.

•

O marechal Manoel ~dopo da Fonseca,
rti :. fo• do Governo Provisorio da Ropublica dos
Estados Unidos do Brazil,constituido pelo Exer-
cito o Armada em nome da Nação, toado ou-
vido o Ministro dos Negocios da Justiça sobre o
recurso de graça do réo Tiburcio José de Oli-
veira Notto, condernnado a um anno de prisão
com trabalho, por crime de fallencia culposo
(art. 830, §ã 30. e 4 j do coligo commercial),
pelo juiz de direito de 20 districto. criminal da
Capital Federal em 16 de julho de 1889, e
considerando que a sentença da pronuncia
julgou simplesmente culposo a fallencia, por
poder-se attribuir a insolvencia sóinente RO3

referidos casos ns. 3 e 4 do citado art. 800,
e que entretanto a sentença condomnatoria,
nao obstante conformar-se com esta classi-
doação, não impoz pona de prisão simples,
como preceitua o art. 821 do mesmo codigo,
mas condernnou o culpado a uma das panas,
IfiliS intensas, do art. 233 do codigo criminal,
como se elle tivesse &ilido com fraude, no-
tando-se que requeresse faltando a firma a
quem o momento, socio da firma Pacheco &
Netto, acabava do pegar 1:100 por saldo de
1:300 .4, ficando a dever quantia diminuta
ia-lucila firma, como consta do documentos
junto á petição de recurso do graça, e *consi-
derando, além disto, que o reo está preso
desde 21 de março de 1889 e em cumprimento
ele pena desde 17 de julho do mesmo anno, na
tõrma do art. 70 do decreto n. 1696 de 15 do
setembro de 1869, resolve perdoar ao dito
réo Tiburcio José do Oliveira Netto o resto da
referida pena a que foi condemnado.
• .0 Ministro dos Neg,ocios da Justiça assim . o
faose executar.
• S da das sessões do Governo Provisorio, 13

!'evereiro de 1800, 2 da Republica.

MANOEL DEODORO DA FONSEcA.

' AI. Perra; de Campes Saltes.

O marechal Manoel Dooduro da Fonseca,
chefe do Governo Provisorio da Republica
dos Estados Unidos do Brazit, constituido
pelo Exercito .° Armada em nome da Nação,
temido ouvido o Ministro da Justiça e atten-
delido, à vista do que informou o juiz de
(Bruno do 6' distrieto criminal desta capital,
ao quo em recurso do graça roprasentaram
Jotó Morcira Barbosa o João Baptista de Si-
•prira, PJSO1r) perdoar-lhos a pena do troe
mezes o quinze dias de prisão a que, em
gráo de appollação, foram condminados

• por accordik) da respectiva Relação do 14 de
janeiro do corrente anuo, quo reformou a
entorna alisolutoria da primeira instancia,
por infracção de marca do fabrica, devendo,
porém, subsistir a pena de multa de 2.750.$
para o Estado, á qual tombem foram condem-
nados no mesmo accordão.

O Ministro dos Negodos da Justiça assim
O faça executar.

Seda das sessões do Governo Provisorio,
13 de fevereiro do 1890, 2' da Republica.

MANOEL DEODORO DA FONSECA.

31, Ferraz de Campos Salies•
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Ministerio da Guerra -

- Mini sterio da Marinha .
..Expeliente do dia 12 de tevééeiêarde 189)

Ao Ministerio da Fazenda, communicando
que a, prórogação • da . licença concedida -por
seis mezes, em 18 do'mez passado, a . monse-
nhor José Joaquim Pereira da Silva,. capellão
da Escola Naval, 'devo ser com metade do
'ordenado, nos termos do art. 9!, .§ 1° do re-
gulamento de Ode março do 1889.	 •

— A' Directoria da- Escola • Naval, remet
tendo o requerimentó.e mais papeis, ein'quo
Aristides da Silveira Fontes pede admissão
de seu filho Banido da Silveira . Fedes, n
Mesura . cn.i.cola,

. •

— ,Transmittiu-se 'ao conselho de. Inten-	 As 'seguintes quantias:

	

dencia Municipal, por copia, ° resultado das	 ' De 1:03867, importancia de fornecimentos
• -info..maçõos e diligencias a que procedeu o feitos á Faculdade do Medicina do'Rie do Ja-

neiro namez • do dezembro do armo findo
, Do I87$,'do despezas realizadas com o con-

certada moveis para, uso das. escolas publicas
primarias . ;	 .	 ,".• •

De 2:550
'

das ,'-gratificações-Vencidas • pelas
.pessoas que fizeram parte , das commissõos jul-
gadoras dos exames geraes do proparatorios
((tirante o mez •do janeiro - ultimo ; . • .•
-Da 10:93-1$169, dos alugueis das casas -, CIO-.

cupadas por escolas . publicas, relativas ao
tado	 •	 .. •	 • T	 •

Pará qtie se continuem a pagar a quem se
mostrar devidamente • habilitado oS alagueis
do predio do campo da Acclamação • eia que

• funcciona • a Instituto Nacional dos Cegos ;
.Para que se • indemnizem ao porteiro dá

Faculdade de ,Medicina do Rio de -Janeiro e
ao da Inspectora Geral da histrucção Prima-
ria e Secundaria da Capital Federal as•quan
tias em que importaram, no mez de janeiro.
ultimo, as ; despeins de prompto pagamento,
pai . anã- realizadas:	 •

— R.emetteu-se ao governador do estado
do Rio Grande do Sul a ultima collecção' da
Revista dos cursos dieoricos e' pradcos, que se
publica na Faculdade'do Med i_eina do-Rio de
Janeiro.	 •	 •	 •

' REQUERIMENTOS DESPACHADOS •
-

Clara Anna tarlé.— 'Não ha togar.
Constanha Soares. Brazil de Araujo •— Será

attendida de accórdo. com a reforma.' -
, José Soares Barbosa.— • Indeferido..	 •	 .

':	 • ^71
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inspector geral de salada dos portos, por or-
dem deste ministerio o em virtude da repre-
sentação do mesmo consolho, constante do
officio de 24 da mez findo,- sobre o modo por

- que ó executado, na praia	 Christovão- o
serviço de remoção do lixo.

-:- Solicitou-se do Ministerio , da Fazepda.a.
expedição de ordem para que se'paguenVas
inclusas folhas de vencimentos .° contas, rela-
tivas ao mez findo, na importancia, de

IOO, do machinista, empregado nas.,est
çães filiaes ao Desinfectorio Central

1:5005, - dó director e 'fiscal das obras do
nova hospital' da' Jurujuba ;

2635, do : fornecimento . feito por Weneesláo
•Guimarães "&	 , de • um cofre para a

nspectoria Geral depygiene.

. SEGUNDA D1RECTORTA

• _DL1O.
.	 ,

ApostilláramSe os ' titulas dá nomeação:
,Do lente da Faculdade de Medicina do Rio

'do Janeiro Dr. Domingos José Freire,-a quem,
por decreto de 11 de janeira ultimo, se per-
mitt iu continúe no magisterio com a gratifi-
cação addicional mareada no art. 54 dos es-
tatutos que baixaram Com o decreto n. 1387
de 28 de abril de 1854; 	 .
•• Do professor da 3° escola .d 'fre,guezia de
Jacarepaguá, cujo provimento foi declarado
vitalicio •

Dos professores publicos priniarlos Marianna
Angelica Loureiro Fernandes, Augusto Can-

' dido Xavier Cony, Candido Baptista Antunes,
Domingos José Lisboa o Ja fanado dós Santos
Sabino, aos quaes, per decretos de 4 - do cor-
rente moz, se concederam gratificaçães addi-
cionaos

— Autorizou-se o 'director da Faculdade de
Direito do Recife não só a admittidnaquella
_faculdade a exames de preparatorlos•todos.os
estudantes 'que o requeiram, mas tamboril a
chamar para fazer parto das respectivas com-
missãos julgadoras pessoas estranhas á mesma

. faculdade.
— De -•larou-se:
Ao director da Academia daá B311as-Artes,

que o Ministerio cio Interior resolveu se pro-
ceda naquella acadeinia a nova concurso para
a concessão dos premios do primeira ordem,
annallado por. aviso de 6 de março cio 1888,
devendo fazer parte-da respectiva commissão
examinadores icloneos os quaes serão doas do.
cada materia ; 	 .

Ao inspector geral da instrucção, que, na
„ conformidade do aviso de 29 de janeiro ul-

timo, para ajubilaçã.o do professor da 3 a es-
cola da freguezia, de Sant'Anna Francisco José
Gomes do Silva deve ser computado o tempo
de oito annos, um mez .e .16 dias de serviço,
alem do que. contar, no .exercicio do seu
logar;•.	 .

-Ao Ministra da Justiça, que, , segundo ia-
formou o directen. •do • dlospicio Nacional de

- Alienados, por falta do va r.-as, não é possivel
attender á requisição feia por aquelle mi-

' nisterio para a admissão de alguns individuos
no dito hospicio.

— Providenciou-se afim de que 'na delega-
. cia do Thesouro Nacional' em Londres. fique à

disposiçãodo . Enviado Extraordinario e • Mi-
nistro Plenipotenciário . do Brazil em Pariz
quantia de '1:0455774 .para' occorrer ao paga-
mento de assignaturas • de peridiocos e jornaes

.- estrangeiros fornecidos . - por Charles Porquet
á Bibliotheca . Nacional, em o armo passado.'.- .

- Requisitou-se ao ,Ministerio da Fazenda
• a expedição de ordem • •-•

Para que se paguem: 	 .
•As gratificações addicionaes que foram con-

• cedidas ao professar do- Instituto dos Surdos
. Mudos José Rabello Leito Sobrinho e aos pro-
fessores publieas . primados Maria Fertunata

. de Siqueira Amazonas Gomes . daSilva; Ma-
rianna Angelica, Loureiro Fernaudes, Augusto'
Caudilho Xavier Copy,' Candido Baptista An..
-tunas, -Januario • dos Santos Sabino, Domingos
José LiSbOa e Amando do Araujo Cintra

.— A' Contadoria : •
Approvando o termo ' . de contracto Cem -.a,

companhia eitylmprovemenis para a exec!ição
de. um systema completo de esgoto no quartel •
do batalhão naval ;.	 :•

Remettendo copia do , termo . de contracto
pelo qual Joaquim. José Dias, estabelecida no,
Rio Grand° • do Sul, obrigou-SO a oxecutar
os concertos.nas'ealdeiras da- •. canhoheira..---11a -
rap. — Communicou-se ao . capitão- tonem te -
Freire de Carvalha.

'— Ao Conselho Supremo Militar, transáli t-
tindo;-para emittir parecei.; o .ollicio em que o
Quartel General consulta, como devem ser
consideradas as guerras civis ., havidaS no
Brazil, pira 'o Computado sorviço
da armada..

•— Ao Quartel General, autorizando a man.,
dar completar os assontamentos do almirante`
Marquez do .Tamandare, com os apontamen-

"tos por elle apresentados, referentes ás cani-.
pilhas da independencia e cisplatina,.	 ,

— Ao cirurgião-mór, recommendando'quç;
em commissão o cirurgião-mór graduado .Dr. -•
Bento do Carvalho e Souza e cirurgião de .es-
qnadra Barão de Ribeiro do Almeida, .examine
o que ocorro sobro os casos de inffuenza; dia , -
gnosticados pelo cirurgião do cruzador.Par-
nakybd,-e devendo, desde logo; indicara-s.-:
providencias que convenha tomadsé•.'

Se; Ministro dá Fazenda; solicitando
que sejam habilitadas:' 	 ", •

• A:Thosouraria, de • 'Fazenda • do •"estado do,
Paraná, com o credito 'de . 350$ á 'conta	 '•
verba— Material de construcção .,navalde
1890 para pagamento dos concertas.da lancha , -
da capitania do porto desse estado; ,

A Thesouraria de'Fazeincla de Matto Grosso,.
com o credito do 60$320 • pela .verba,E yen-', •
tuaes—de 1880.—Communicou-se aos gover-
nadores desses estados e á Contadoria.

—.A' Contadoria: 	 -	 . -" i

, Autorizando a pagar ao capitão-tenente
Carlos José do Araujo Pinheiro os
mentos nue, lho competem, relativos ao mez
do janeiro; como • ajudante dá' 'directoria de
=chinas do arsenal desta capital .Commti7
IliC011:-.SO ao inspector do mesmo arsenal.; • •••

Autorizando a admittir Ricardo • José -da
Silva Graça Junior como auxiliar, sem voa-
cimentos.	 •

-L• Ao Sr. intendente da marinha:
• Declarando que não convém continuar

Ode I das peças de fardamento, á vista da •
projectada reforma -:dos uniformes 'do Corpo
do Marinheiros Nacionaes. •

•Radonimondando que,, do agente coMpra-.
dor aiija diligencias, afim da saber onde_se
-adiam diversos volumes vindos . .da Europa_ --
e destinados ao cruzador Almiran (à-Ta.ntaii- • .-
'dard.

. Autorizando a fornecer 'ao batalhão nayal- .
um fogão de ferro com 'caldeiras. -
• • - Ao Sr. ajudante.,general da armada :-- • •

Autorizando a dar despeza ao . oficial •de
fazenda capitão-tenente Olympio Ig• nacio Cad. ' •
.dirn • de diversos . objectos inuteis.
..achavam: a seu cargo em Itaqui.. 	 • •	 •

Approvando.a despoza- de 1:643$ feita poló_
commandante do cruzador, Trajano .Mo&
.tevidéo, com diversos Concertos no supraeitado
cruzador.	 •	 •

—Ao Sr. inspector -do Arsenal do Marinlia,:,.
da Capital, communicando que,' para resolver,. '
sobre a comPra dos dons ventiladores de que"'
tratou - em oficio' n. 120 de 3.* do •corren to, .
convéM remetter á secretaria, de' Estado -,- . o
preço por que se pode obter' os citados venti-
ladores.

•
1 . xpediente do' dia- . 1 de fevereiro da 15)3'

,Ao governador do ostaclado Rio 'Grande do
Sul; concedendo licença.,a Casar Augusto da.
()linha, Louzada e Antonio Silveira Natio para
lio corrente anuo se matricularem na Escola -
Militar 'do dito estado, si houver .vagas asa:;
tislizerem as exigencias regulamentares.--
Comriumicou-so a Repartição de Ajudanto
(301101'ai,

Miniáterio da Justiça

•Por portarias de l2 do corrente
Concederam-sei - deus mezes de licença, na

forma do 'art. 20 ; á' 1 0 do decreto n. 6857 do O
de março de 1878, ao'.bacharel Francisco da
Costa Ramos, jul.; de direito da comarca :de
Maceió, estado das Alagóas, para 'tratar de
sua sande ;	 ,

C01.1C3(1.011 =á eo,72(itialur, nos termos do de-
creto 11. 7777 de 27 de julho de 1880, à sen-
tença do juiz d3 direito da coniarea de Villa.
Verde, ' no reino de Portugal, habilitando
Maria* Martins eorpoomica o :universal lier-
d ;ira de seu finado filho JOEO Maria Martins.

. •.,

Pela Secretaria do Estado dos Ncgocios
Justiça; ern 13 do corrente, passou-se diploma
habilitando o bacharel João Laudelino_ Dor-
neles Camara Junior ao cargo de 'juiz de
direito. . •

REQUERIMENTO DESPACHADO—.

Dia 12 de fevereiro de MO..

• Juiz do direito Joaquim Cordeiro Coolho
Cintra.— Não tem direito a ajuda de 'custo,
visto ser a distancia entre - ás duas comarcas
menor de 50 lagoas.
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— Ao commandante da Esaala Militar da
Capital, concedendo igual favor a Pedro de
Oliveira Passos, Augusto Barbosa Gonçalves,
Diogo de Oliveira atanado, Augusto Belfort
das Neves, João Paes Barret) de Barros, João
Antonio Slourão, Arthur Ooffredo Soares,
Heitor Toledo, ao particular do 2° regimento
de artilharia Antonio Pereira da Costa e ao
soldado Mario Romulo Vaz de Oliveira.-
Foz-se idontica communicação.

— Ao director do Arsenal de Guerra da
Capital; approvando o alvitro que tomou de
mandar recolher à competento officina desse
arsenal os quatro canhões do systoma Krupp,
que se achavam no Corpo de Bombeiros e
foram entregues ao mesmo arsenal com falta
do algumas peças, afim de serem alli con-
venientemente reparadas.

— A' Pagadoria das Tropas, declarando que
perraltido ao capitão Feliciano Mandos de

Moraes, que segue para o estado do Paraná,
consignar nesta capitai ao capitão Miguel de
Oliveira Salavar 250$ mensaes de seus venci-
mentos.

A' Repartição de Ajudante General :
Coneedondo 40 dias de licença ao alferes do

1' regimento de cavallaria Luiz Pereira
Pinto e tres mezes ao capitão do mesmo corpo
Jeronymo Augusto Rodrigues de Moraes,
para tratarem de sua saúde onde lhes comi-
vier;

Proragando por dods mexes a licença com
• que se acha o atuamo da Escola Militar desta

capital Arthur Julio Moraes Jardim, para
tratar de negocios de sou interesse.

Transferindo :
Na arma de infantaria para o 170batalhão

o tenente do 240 Antonio Luiz Fagundes de
Souza o daquelle para este batalhão o tenente
Joaquim Josd Pereira Junior ;

Para o 20 regimento de artilharia o 20 te-nente do 30 batalhão Antonio Affonso de
Carvalho o para o 20 regimento de cavallaria
o alteres do 120 Carlos Frontino de Mesquita.

— Ao Sr. Ministro da Fazenda, rogando se
sirva expedir suas ordens, afim de que seja
paga ao 20 cadete 1° sargento do 40 batalhão
de artilharia Adolpho Guilherme de Miranda
Lisboa a quantia do 78À600, proveniente do
valor do peças de fardamento que não lhe
foram abonadas no devido tempo.

— Ao governador do estado do Ceará, con-
cedendo licença ao soldado do 2° batalhão d3
infantaria Carlos Adour, a Bertino Gonçalves
e Julio Teixeira Lins de Barros Loreto, para
no corrente anno se matricularem na escola
militar do mesmo estado, si houver vagas e
satisfizerem as exigoncias do respectivo re-
gulamento.— Communicou-se á Repartição de
Ajudante General.

—Ao commando da Escola Militar da ca-
pital, concedendo identico favor a Alfonso
Teixeira de Carvalho Junior, Bento Marinho
Alves, João Valioso Ramos e ao 2. sargento
Joaquim Moreira Guimarães.— Fez-se igual
communicação.

—A' Pagadoria das Tropas, mandando ali-
tragar a Prnerenciana Maria das Ddrea, tu-
tora dos menores Manoel Alves Barcellos e
Francitco Alves arcanos, filhos do finado
p ara° do escalar da Escola Militar da ca-
pital, Francisco Alves 13arcellos, a importas-
cia dos vencimentos que a este se ficaram
devendo de 1 a 17 de novembro do asno pas-
saio, independentemente de outras forma-
lidades.

—A' Intendendo. da Guerra, approvando
as actas das sessões do Conselho de Compras,
realizadas em 26 de dezembro do armo pas-
sado e 3 de janeiro ultimo para acquiskão de
diversos artigos.

—A' Rlparticlio de Ajudante General:
Approvando o c- ntracto celebrado pelo

chefe do corpo tio saude do exercito com o
pharmaceutico civil Rodolpho da Silva Bahia
para servir na guarnição do estado de Santa
Catharina e ospecialmente na pharmacia mi-
litar;

Autorizando o mesmo chefe a contractar
um enfermeiro-mór para a enfermaria de
beribaricos do estado do Rio Grande do Sul ;

Concedendo tres mezes de licença, com
soldo e etapa, ao alumno da Escola Militar
da capital Francisco de Paula Pedro de Al-
cantara para tratar de sua saude no estado
do Rio Grande do Sul.—Communicou-se ao
commandante da dita escola ;

Mandando contar como tempo do serviço
ao soldado do 1 0 regimento de cavallaria
Alistai% Augusto Villas-Boas o periodo de-
corrido de 31 do julho de 1873 a 14 de no-
vembro de 1885 em que esteve no exercito,
consiguanio-se ter elle o curso de infantaria
e cavallaria, conformo consta do seus assen-
tamentos.

Ministerio da Agricultura
DIRECTORIA CENTRAL

Expediente de dia 10 de feveroir3 de 1R33

Do Ministerio da Fazenda requisitou-se pa-
gamento:

Da d 200-16-3 a William C. Tait & Camp.,
por passagens de immigrantos, vindos no
vapor Bibe, entrado neste porto a 16 do outu-
bro do anno passado ;

Do 293-12-6 a A. Fiorita & Comp., por
si e por outros; por passagens de iminigrantes
vindos no vapor La Plaga, entrado a 14 do
noveinbroalo asno passado ;

Da 9:080:$ a A. Fiorita & Comp., corno
procuradores de outros, por passagens de
migrantes, vindos de USINA no vapor Balei-
more , entrado neste porto a 25 de novembro
do anuo passado ;

De 94-10-0 a William C. Tait & aura.,
por passagem de imigrantes. vindos no
vapor Hipparchus, entrado a 1 de novembro
do anuo passado.

Dia

Do Ministerio da Fazenda foi resuisitado o
pagamento

De 194160 por despezas miadas feitas pelo
Corpo do Bombeiros em janeiro ultimo;

De 219$850, a diversos, por objecto; forne-
cidos em outubro, novembro e dezombro ulti-
mos ao escriptorio do abastecimento de agua;

De 154008, a diversos, por objectos forne-
cidos pira as obras provisorias do rio S. Pe-
dro, de agasto a novembro unimos

De 1:715$ a Norris & Comp., por instru-
mentos de engenharia fornondos para a es-
trada do ferro do Sobral

De 16:200$ á Companhia Brazileira de Na-
ve,gação a vapor, pela viagem ao norte feita
pelo paquete Pará, de dezembro passado a
janeiro ultimo

De 2:2,59$, á Companhia Nacional de Nave-
gação a Vapor pelas tres viagens do vapor
Laguna na linha fluvial do estado do Santa
Catharina, em dezembro passado ;

De 3:376$3ti1 ao pessoal do serviço do depo-
sito central e offfcinas da Inspectoria das
Obras Publicas, em Janeiro ultimo ;

De 7:916$800 a J. J. Vieira, por obras na
hospedaria da ilha das Flores, em dezembro
proximo passado ;

De 18:000$ á companhia Nacional do Nave-
gação a Vapor,como subvenção pelas viagens
ao sul em dezembra ultimo;
•De 28:068$648 ao pessoal do abastecimento

d'agua em janeiro ultimo;
De 24$800 a Francisco de Souza Crioulo,

sargento corneteiro-mér do Corpo do Bom-
beiros, por vencimentos durante o moa de ja-
neiro ultimo;

De 4:854$800 ao possoal operario das obras
complementares do serviço de canalisaçãa do
rio do Ouro em janeiro ultimo;

Do 6:034$500 ao pessoal do serviço do es-
goto das aguas piavam e desobstrucgo de
incise valias e canal do Maligno, em j moiro
ultimo;

De 4:863$200 ao pessoal empregado na con-
servação das florestas das Paineiras, estradas
caminhos o Marrado de Santa Cruz, em ja-
neiro ultimo.

Dia 13
Do Ministerio da Fazenda fui requisitado o

pa sramen to :
De 523$280 ao engenheiro Manoel do Nas-

cimento Noiva por despesas feitas em setena

bro o outubro do armo passado, com a com-
missão do medição de terras em Phila-
delphia

De 2:800$ ao Barão do Rio Negro, pelo
aluguel animal da casa sita, á rua João Alfre-
do, onde funcciona a Inspectoria Geral de Illu-
minação ;

De 140$094 á Societd Anonyme du Gas do Rio
de Janeiro, pelo consumo de gaz em outubro a
dezembro unimos, na Inspactoria Geral das
Obras Publicas;

De 60$ ao sorvente do Laboratorio de Phy-
siologia do Museo Nacional, por vencimentos
em janeiro ultimo;

De 763$274 a diversos, por fornecimentos
para. os serviço.; da canalização das cachoeiras
Serra Velha, Brava o Macacos, em novembro
e dezembro ultimos ;

Da 2:117$343 a diversos, por fornecimentos
para o serviço de canalização do rio S. Pedro,
em outubro a dezembro unimos;

De 132$300 a A. J. P. do Barbado, por
fornecimento de eolaties para a hospedaria
de immigrantes da ilha das Floras, em janeiro
ultimo;

De 6:85-4, por jogo de contas, á fabrica
de ferro de S. João de Iaanema, por for-
nocimento á E arada do Forro Central do
Bmzil •

De d0$480 à empraza do forint do Com-
mereio, por publicações feitas em dezembro,
para a hisinctoria Geral das Torras e Coloni-
zação;

De 84$500 a João Luiz Alves & Comp.,
por drogas fornecidas à hospedaria de ias-
migra ntes da ilha das Flores, em agosto e se-
tembro do anno passado.

DIRECTORIA DO COMMERCIO

Expodient3 d3 dia 7 de fevereiro de 1240

Exigiram-se informações do governador de
Goyaz sobre o requerimento de Linisio Ri-
beiro Quinta, Miado para explorar minemos
no naunicipio de Santa Cruz, comarca do Pa-
racanjubl.

Bit

Devolveram-se ao governador de Santa
Catharina 03 requerimentes de t °mimos José
da Costa, Domingos Francisco Pereira e Do-
mingos Martins, para que os meamos definam
os limitas da área, a explorar.

Dia 13
Rematei-se ao governador do Itio do Ja-

neiro, para informar, o requerimento do
Theotonio Gomes Braga, pedindo permissão
para explorar sal naquello estado.

DIRECTORIA DAS OBRAS PUBLICAS

Exponente do dia 1 do fevereiro de 1S90

Ao alinisterio da Fazenda solicitaram-se or-
dens para o despacho livre do direitos na Al-
fandega da capital de 238 tubos de ferro fun-
dido, vindos no vapor ~ti,: para as obras
de canalisação das aguas dos rios Chiarem e
Mantiqueira.

Dia 3

Ao Ministorio da Guerra communicou-se
haver sido autorizada a Repartição Geral dos
Telegraphos no sentido de estabelecer linhas
telephonicas entre todas as repart1033 do
mesmo Ilinisterio inclusive o Laboratorio do
Campinho e Escala do Campo Grande bem
como a fazanda de Santa Cruz.

Deu-se na mesma data autorização á Re-
partição dos Telegraphos sobre o estabeleci-
mento de linhas tolephonicas entre todas as
nraartições do Ministerio da Guerra, por cuja
conta correrão as Imperas respectivas de
construcção.

— autorizou-se á Inspectoria Geral das
Obras Publicas a proaeder as necessarias
obras no santido de attender a reclamação
dos proprietarios e moradores das ruas Conde
d'En o Catumby, relativamente ao escoamento
das águas no ponto em que a galeria da rua
do Visconde de Sapucahy recebe as aguas do
rio dos Coqueiros.
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” A" .Rep irtiçã'o Geral dos Telegraphos deu-.
se 'conhecimento da nomeação dos dons em-
pregados de" Fazenda para -a commissão do
examo de contas na mesma repartição:.

. — Ao Ministerio da Fazenda, accusou-se o
.tecebimento da communicação feita relativa-

' mente' a designação de' dons empregados de
Fazenda 'para o exame do contas da Repar=
tição Geral' dos Telegraphos, e solicitou-se
quo tal exame Comprellenda a , arrecadação

. das receitas o applicaçõos dos dinheiros desti-
nadas aos serviços da -mesma repartição o
tudo o mais que interessar a respecitiva co: -
tabil idade, abrangendo tola o :perio lo em que
houver dei xado do ter togar regul ir prestação
de %Antas -.pelas administrações competentes,
estabeleeendo normas convenientosp Arà serem
tatloptaclas'no intuito de evitar abusos que a
Cominissão posa porventura encontrar, po:;
donde arbitrar a cada um dos ditos empre-
gados . vencimentos . correspondentes aos que
percoberiams no, exerçicio do seu cargo.

.•	 ."	 •	 " • Dia 5.	 .„
- ;AO Ministro - da Fazenda solicitou-se ex.',
pedição .da °Mein para que,' pelo Thesouro
Nacional, • seja, organizaria, como • pede a Di-
rectoria G3TO.1. doi -Tele,graphos, unia- relaçã,o
dos adeantamento3 feitos agulha, repartição
ou a seu; prepostof, desde 1871-ate ao fim de
1832, com "indicoçao do que foi re.stituido
justificado, mediante: apresentação do do-
cumentos de clespezas• e dos adeantamontos
que ainda não forni do qualquor moio liqui-
dados. •	 .

•Ministerio "dos Negocios 'da Agricultura,
Commercio O Obras Publicas.—Directoria das
Obras Pub1icas-2a secçã,o—N. '10—Rio de
Janeiro, 5 de rever:iro do 1890. 	 n

Do ar:cerdo com o que propoz essa directoria
em officio n. 46 de 27 , do mez findo, autorizo-
vos a mandar descarregar" - nas ostaçõ is ante-
riores a da-Cachocira, as mercadorias que
forem sendo recebidas para • aquelle destino,
fazendo anounciar previamente que toes mer-
cadorias ficam sujeitas a demora, para - serem
transportadas dentro dos prazos estabelecidos
no decreto n. 10237 do 2 do abril do anuo

San Ice fateraidale.—Francisco Glyeerio. —
Ao director da estrada de ferro central do.
.Brazil.

• — Ao Ministerio do Interior consultou-se,
à vista da' solicitação do director dos tele-
graphoS, si podia ceder o edifico que Serviu
de paço da cidade para noite funcionar a Re-
partição dos Telegraphos e suas calcinas.

Ao director do novo abastecimento
d'agna á cidade do Rio de Janeiro, deu-se co-
nhecimento de haver sido removido o Mirre-
nheiro Antonio Pinheiro de Vasconc,ellosbdo
lagar de ajudante de classe do prolon-
gamento . da Estrada do Ferro da Bahia para
o de auxiliar .do serviço do abastecimento
d'agua.

Aos meri-ibres da Associação Commercial
da cidade do Rio Grande-do Sul declarou-se
que por portaria de 13 e decreto do 15 de ja-
neiro ficou do nenhum offeito.a concorrencia
para a execução das obras do melhoramento
da barra, tendo-se resolvido que por conta do
Estado seja -elht realisada.	 -

Dia 6

Ao Minister-io do -Interior, transmittindo
cópia da informação prestada pela Repartição

jfiscal ',do 'governo unto á. Companhia City
Improvements, em- que ,affirma que todos os
predios. da rua do Todos os Santos, da fregue-

, da. Lagoa, toem encanamento - do esgoto , de
meterias fecaes, com • regular funcciona-
men to .
•- A' , Directoria- , Geral . dos -Telegraphos.
autorizou-se a admittir, para praticar em-sers
viços telographicos, o tenente do corpo de es-
tado maior -de l a classe,Annibal de Azambuja
Vil lanova,' conformo: fora solicitada pelo Mi=
nisterio da 'Guerra...-DOu-se a.o.Ministeriada
Guerra conhecimento a respeito. t. " -	:	 •

, • Dia 7 .‘

Ao Ministerio da 'Fazenda ,- deu-se conheci-
mento de‘haver si lo.autorizado o engenheiro
aonductor da comniissão de Melhoramentos
da barra do Rio Grande -do Sal, - Antonio do
Azambuja, assignar a folha de pagamento
o as ,competentes requisiçÕes, na ausencia do
respectivo chefe. .

•.• ••	 .- -	 •	 •

•Min'sterio dos, Negocios da Agricultura;
Commercio e Obras Publicas—Directoria das
Obras Publicas-2a secão—N. 11—Rio deJa-
Beiro, 8 de fevereiro de 1890. .`

Da accOrdo com a informação que prestastes
por officio n, .42 do 25 do mez -findo, sobre - a
pretenção dos praticanteda directoria dessa
estrada, autoriz-o-vos a admittir 'que - o cora-
Curso para o preenchimento de vagas de ama-
nuenses. tenha :log,ar somente entro os mesmos
praticantes,-, excluindo o3 concurrantes es-
tranlios . á repartição.
• Sande e featernidade.—Francisco.Glicerio.
—Ao director da Estrada de Ferro Central do
Braz11, -;	".	 •

• —Ao. Ministerio da Justiça.,Solicitando pra-.
. dá serem -•comPellidos

pela' autoridade local diversos ex-empregados
dri, ,strada, de 'ferro Contrai do Brazil a des-
°ocuparem 'Com urg,ancia os prelio3"ns.-
15e 16 tia- • rua -Mari 111D . ..Procopio, - que são
proprios"do:eStado, - visto terein-se . esgotado,
para -tal " • fina .-:os meios suasorios applicados
pela direetoria da mesmaestrada.: , ••, „ •	 •

• .Dia S

Communicou-se ao governador, do estado de
S. Paulo haver stido attendida a representação
do commercio da cidade de Santos tendo-se
prorogado o -prazo marcado para a; demolição
do prolongamento- da ponte da- companhia
S. Paulo Railway até que OS coneessionarios
das -obras do melhoramento do parto hajam
conclui-lo a construceão do 269 metros do
caes munido-dos necessarios - apparelhos para
carga e descarga do mercadorias, bem como,
ter sido dada áutorização aos mesmos conces-
sionarios para provisoriamente construirem_
as pontes' que' farmn , precisas para att nadar
as necessitados do:movimento .cominercial do
referido porto. li';zeram-se iguaes Communi
cações -ao engenheiro- fiscal das obras e ao
Ministerio.d.t. Fazenda.

Ministerio' dos Negoc -o3 da 'Agricultura,
Commercioe Obras publicas — Directoria' das
Obras Publicas-2a secção—N. 4— Rio do Ja-
neiro,' 8 de "fevereiro de 1891-

Sr. Ministro.—Deixando de attender a pro-
posta feita pela Agenee Maritime Anglaise
para o fornecimento até 89.000 toneladas de
carvão - denominado Best Cartliff Largo Smo-
heless Steak Coal ao consumo dti.estrada de
ferro Central do Brazil, visto ser desvanta-
josa aos interesses da Nação, remetta,para o
vosso conhecimento o fins convenientes, -as
cópias inclusab. não só do despacho que • pro-
feri, como Bambem do3 parecaroS respectivos'

Saude o fraternidade. —Francisco Olyeerio:
— Ao Sr. Ministro dos Negocias da Marinha.

REQUERIMENTOS DESPACHADOS

Dia 11 de feyereira dc 1800
•

Jacintlio Augusto de Macedo Paes, Leme
Junior, tele,graphista de 3 a classe da Estrada
do Ferro -Central do - Brazil, pedindo que a
licença que obteve por portaria de , 19 do
dezembro findo seja contada de 3 do dito mez
afim de.não .soffror prejuizo eit seus venci-
mentos.- -Na fôrma dos pareceres, indeferido.

Francisco Lorizada Marcenal Junior pe..
dinde ser readmittido como auxiliar da
Estrada de -Ferro :Central do Brazil.—Não
pode ser attendido.
. JoSe Lope-s . de Azevoclo Paula pedindo o
legar de praticante da divisão da contabilidade
da Estrada de Ferro Central do BraziL—Não,
póde sçr a, t t	 .

•

I NI I I 	 NI,	 1111. • 	lel	 I

_ •	 .
.. Silva Vieira & Comp. e outros .reclamando
contra o contracto que 'a ex-diráctoria,..
Estrada de Forró Central do 131-adl• celebrou '
com o Dr. Martiniano de Araujo
outro com Antonio Cohde para o fornecimento
do dormentes, e pedindo annullação dos.rnes-s=
Mos contractos.— Mantenho o contracto. ; A --
infracção do regulamento no estado actual do
aSsaimpto por si só não pode ,:autorizou.
arinul tração do um acto em que não interveiu
fraude, segundo prece. Si ao menos, além...
da irregularidade, se . provasse ter havido
prejuizo para o Estado, esta razão fundamen- •
taria a annullação do contracto:

- Dia 12 .

. 'James Edimind Carrol pedindo:
seja expelida, guia para pagamento da • 2a
annuidade da patente n. 599; -2a,,que" seja re-
vogado.o aviso - de 18 do junho de 188:/ de-
terminando que as annuidades do 'patentes
sejam pagas adeantailatnenta.,- Deferido.-

—Tenente-coronel José Facundo .da Silva
Tavares pedindo permissão para lavrar -mi-
nas da carvão de pedra em -terrenos 'do sua
propriedade, em Candeota.—Indeferido

'
 fidan"-!

do livre á, parte presontar novos estudos
amostras.'
. --Fortunato . Pastagnono p cdindo Privilegie

polo prazo de . 15 annos para, o:estabeleci-.
mento do 'Museu Cornmercial e' Industrial, 	 .
—Indeferido. 'O privilegio pedido' •importa '
em um monopolio. "

--!.Luiz Pinto Carneiro.'-=-Selle os docurnea-
toS que aecompanharam a sua ,petição.

•Augusto, Candido Havache . pedindo ,a, cons .
cessão de garantia de juros para • estabele-.
cor seis engenhos contraias' 'no municipio 	 ,
Santo Amaro, estado da Bahia e* 3315 escolas
praticas de cultura e introduzir .nellas Duni- •
lias de iinmigrantes.-- ;. Não pode ser atten-:
dido.	 "'	 -	 ,

DirCCOAII Geral 'clos-Telegraphox

-REQUERIMENTOS DESPACHADOS

Dia 12 ,de fe,vereire

Augnáto Rolrigues do' Naispimento.-,- Ets-
tando completo o numero de praticantes nat
estação de Aracajti, não tem' togar" o que
requer.,	

,
--Francisco do Saltes Bezerra:— Havendo , -
excesso do pessoal, não pólo ser áttendido..
--Aurelino Zacharias da Rocha Passos:— 4'

vista da informação junta, aguarde .opportu-
nidade.-.-

DIRECTORIA GERAL DOS CORREIOS

Por portarias do director geral dos correios
de 13 do corrcnte :

Foi exon waclo, a seu pedilo,' Paulo -.Jasé -
Kel!er • do cargo -de . agente do correio,- da
Conceição das Duas Barras, no -estado do Rio
do 'Janeiro e nomeado para aquello logar An-.•
tonio José Pacheco; .	 --".. • •
:Concedeu-se a exoneração pedida por Hen -- .

rique José . Cortat Junior do -cargo, de , agetite •
do correio de Santa Rita da Floresta, estado, -
do Rio de Janeiro e foi nomeado para aquelle :
cargo Josephina Candida - Macial. • •

NOTICIÁRIO
Cavadoria fiscal das iiia,ssaS

fallidas — Ao Sr. ..Ministro da • Justiço, foi
dirigida; a seguinte representação :	 -.2.

Ao eminente cidadão Ministno,ch Justiça
Nós, commerciantes desta • Praça do Rio do
Janeiro, convencidos das vantagens que ao
commOrcio provirão da dreação, que tizestes,' , -
do . legar "privativo do' Curador Fiscal -
Massas . -Fallidas,_Viiims significar-vos o . nosso •
reconhecimento. -

Rio de -Janeiro, 16 cio janeiro de 1890.—
João José . dos Reis & Comp.C.'''."Abranehés:
— João Pedro, Irmão & Comia:— Paula Dali-,
tas & Comp.— Bolmiro Jtodrigues & Comp.

Bri to,- Miranda & Almeida. — Monteiro 4.
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formar sobre c ?.reados e um trapiche á rua
Antonio Prado n. 112.

Ao commandante do Corpo de Bombeiros,
relativamente a postes telegraphicos e der-
rubada de arvores.

A' Inspectoria. Geral das Obras Publicas,
pedindo providencias para que sejam mergu-
lhados os encanamentos de agua mia ruas
Paim e S. Paulo, no Engenho Novo.

A' Inapectoria Geral do Iluminação' Pu-
blica, solicitando providencias liara que pela
Sociedade Anonyma do Gaz s asa feita a mu-
dança de lainpeões e rebaixamento do encana-
mentos de agua á rua D. Anua Nery, largo
das Neves e rua S. Paulo.

Ao cidadão juiz de paz do 1 0 diatricto da•
fregnezia do Engenho 'Valho, em solução ao
officio de 'a de s useiro ultimo, relativamente
ao lixo depositado á rua S. Salvador.

Ao gerente da Companhia Industrial Flu-
minense, em soluçio ao officio de 4 do cor-
rente, relativamente á licença para os kios-
ques poderem vender bebidas alcoolicas o
fermentadas.

Ao fiscal da fraguezia de Santo Antonio,
para que preste aos engenheiros municipaes
os esclarecimentos precisos, e que cumpra as
ordens determinadas pelos mesmos.

Requerimentos—De Simãó de Sampaio Leite
pedindo carta de aforamento de terrenos á rua
Costa Bastos ; Antonio Aguiar Teixeira, idem
à, rua Cardoso; Catharina Machado Lourenço,
Idem á praia de Santo Christo ns. 205 e 207;
João Evangelsta, da Silva, idem á rua Laura
de Araujo ; Manoel Antonio Ferreiea Tostas,
Idem á rua Antonio Prado mis. 98 e 100; An-
tonio Gomes Braga, idem á rua D. Julia n. 49;
Custolio José de Araujo o Silva, idem à mesma
rua n. 51.— Como requerem.

De Rodei piso Ernesto de Abreu, para obras
á rua Duque de Saxe n. 25. — Apresente
plantas em duplicata.

De João Baptista Fernan les de Sanza, idem
á. rua Viscandessa. de Pirassinunga ; Elas Pe-
reira, idem á rua do Jardim Botenico.—Apre-
sentem plantas em duplicata, conforme as
posturas.

De José Gonsi , Ives do Couto, idem á rua
Nova de S. Leopoldo n. 16. — Conceda-se a
licença.	 -

De Antonio Coelho de Souza, idem á rua
D. Venciam. — Deferido; conceda-ao a li-
cença.

Dó Antonio Thomaz do Couto, idem á tra-
vessa Onze de Maio n. 11.-- Apresente planta
e elevação, de accèrdo com o parecer do ar-
chapeei,.

De Jacintho da Costa Leite, idem á rua Real
Grandeza n. 56.— Conceda-se a licença nos
termos do:parecer do engenheiro do districto.

De Theodulo Terpo de Moraes, idam á rua
Haddock Lobo n. 69.— Apresente planta da
construcção existente e dos accreseimoa.

De José Pedro Alves, idem á rua do Mundo
Novo n. 12 C.— Apresente planta da parte
existente, e da projectada.

Do Anua. Amelia dos Reis alasearenhas,
idem á travessa do Guedes n. 21.— Pagos os
foros pode ser concedida licença unicamente
para concertos.—Quanto ao augmento apre-
sente planos em duplicata. 	 •

De Fernando Ryllo Ferreira, idem á praça
do Engenho Novo n. I2.—Pague os foros e
apresente planta do augmento indicando o
predio existente.

Do Manoel Fernandes Guimarães, relativa-
mente ás chapas da numeração de seus pre-
dlos.—Não tem Jogar o que pede.

Do capitão Manoel Borges Monteiro pedtndo
dispensa de fazer a verificação dos degráos
em frente a seus prédios á rua da Floresta.—
A' vista-da informação do engenheiro man-
tenha-se a intimação do fiscal,

Do Major José Lopes da Costa Moreira, pe-
dindo prazo para a colocação do legados cai
frente ao seu prédio ia rua do Catumby n. 55.
—Concedo o prazo do dons metes.

Dos proprietarios e moradores de Copaca-
bana na parte comprehendida entre as la-
deira do Leme e do Barroso pedindo certidão
da ~Mação dessas .ruas.— As ruas em
questão não se achando devidamente alinha-
das, os requerentes devem apresentar planta
exacta delhas parmor examinada.

De Manoel Machado dos Santos, cocheira de
vaccas na rua do Conde d'Eu n. 282; José
Corrêa de Mello, idem na rua do Visconde de
Sopucally n. 56 A João Cardoso Jacques.,
idem na rua Angelica n. 10, e Ernesto Thi-
boa, pharmada na rua Luiz de CamOas n. 10.
—Como requerem.

De Isabel Maria da CODCahNi0 para yen .ler
miados pelas ruas ; José Ricardo da França,
idem, e Luiza, mina, idem.—Concedam-se as
licenças de aecordo com a postura v;gento.
• De Vieira de Carvalho Telles Freire, pedin-
do aferição de sua casa de negodo á rua Pião
Alfredo n. 79.—Deve pe Ir por certidão á,
contadoria o recibo da aferição do anuo proxi-
mo passado, afins • de,. por este raleio, evitar a
multa.

De Gurfe & Silva, ofileina de funileiro á
rua da Miserieordia n. 16; A. P. Moura &
Comp., negocio de calçado á rua de S. Pedra
n. 156; José Antonio de L .311108, licença para
um bote ; Antonio Rodrigues Cardoso, idem;
Domingos Parada Montenegro e outro (2),
idem : José Vieira de Castro, licença para
ima carroça ; Antonio Minute' de Medeiros,
loja de barbeiro á rua Boulevard do Impara-
dor n. 9; Manoel Joaquim Martins, para
vender louça á rua Vieira da Silva mi. 168;
Martins & Mattos, taverna á mesma rua, o
Ayres & Comp., para vender bilhetes de lo-
teria á rua do Ouvidor n. 42.—Deferidos.

De Maria Frandsca da Costa, para vender
miados á rua João Igualo n. 13.—Com toa
quer.	 •

De Jos i Nenseloto, qUitanla pelas ruas ;
Menduano Domingos, idem; Francisco Biaein,
idem, e José Maiia Rodriguss, idem.—Nos
termos requeridos.

De Sofia Felippa, mascate ; Pedro Miguel,
idem ; Maria -da Conesição, para vender
doces pelas ruas.—Sim, não estacionando. •

Da D. Maria Burad, mascate. — Sim em
termos.

De José Sallermo, quitanda de doses pelas
ruas; Antonio Trena, quitanda do verdu-
ras pelas ruas. —. Sim,. não estacionando.

De Francisco Sapps, • para vender que'jos
pelas ruas ;_ Gaspar Senallo, idem;• Tuda
Guilherme de Araujo, quitanda de iructas
pelas ruas.—Nos termos requeridos.

Do Antonio Estado, para vender peixe pe-
las ruas. -Sim, observando as posturas.

Da companhia estrada de ferro carril do
Corcovavio, para obras na ladeira dos Guara-s
rapes até ás Paineiras. — Concedaase a li-
cença.

D3 Antonio José Dias de Castro, ideia, à
rua do Barão de Itapagipe n. 21 A.— Conca-
da-se a. licença, pagos 03 devidos amola-.
mentos.

De Rapliaela alagdalena da Silva Rosa,'
idem á rua de Prainha is. 179.—Pôde ser
concedida a licença.

De José Hermida Pazos, idem, á rua Costa
•Pereira n. 63.—Conceda-se a licença.

De Joaquim Antonio dos Santos, idem, à
rua de Itapini n. 2.—Conceda-se a • licença
não podendo em caso algum alugar o 'olheiro
para servir de hablação.

De Rosa Junior, loja de alfaiate em falia-
uma; Justina Mana Rosa Medeiros, casa de
quitanda ti rua Mattoso n. 52; C. M. de Santa
Afina, calcina de concertos de joias, á. rua,
Sete de Setembro n. 75; Manoel Tavares Bo-
airado. para vender carvão á rua S. Joaquim
n. 71; Joaquim José de Barros, barbeiro á rua
Thomaz Coelho n. 44; Francisco .1030 da
Sant'Anna, licença para uma carroça; João da
Costa Nunes, idem; José Joaquim da • Santa
Anna, idem; João Augusto de Campos, (A-
cina de funileiro á rua Viscoudo do Rio
•Branco n. 33; Domingos de Souza, casa de*
quitanda à rua Barão de S. Felix n. 92; José
Lourenço de Souza Bastos casa de generos
alimentfeios em Inhauma;

 Destoe, 
Domin-

gos da Costa, armarinho á rua Dr. Nabuco de
Freitas n. 4: Baptista Soares & Comp., ca-
beleireiro á rua S. Francisco de Assis n. 58;
José Fala gem, engraxador aa rua Leopolsli na; -
Antonio Pau quitanda palas ruas; José Ma-
ria SimOss, barbeiro na Penha; João Duarte
& Comp., taverna em Irajá; João Martins de
Andrade, carvão vegetal à rua Ypiranga
u. 18; Thoniaz Rodrigues IS; Comp., paia

Freitas.—Por Souza., Fonseca & Comp., A. J.
de Souza Lima.—Chaves, Braga.& Comp.—Al-
ves Nogueira & Dalziel.—Estoueigt Frères.—
Gomes Mala & Comp.—Pinto & Irmão.—José
Antonio Gonçalves Santos & Comp.— Mo-

Tetra, Coelho & Comp.—Fernandea y Alvarez.
=Mires Casaes & Ramos.— Alfredo de Car-
valho & Comp. --Uno & COrr0a. — Jos
Franeisso Corrêa & Comp. — A ITonsei
que de Carvalho & Comp.— Rebelo & Basto

maior. —Francisco José, Estavas -- Pinheiro
Vale & Oliveira.— Luciano Pereira de Mo-
raes & Comp.— Roxo, Fonseca & Santos.—
Dias Pereira & Almeida.— Oliveira Bastos &
Oilimarlias.—Miguel Teixeira Lopes & Comp.
--J. de Barros Freire & Comp.— Joio alar-
tin 3 dos Santos.—Carvalho, Chagas & Comp.
—Antonio Augusto de Carvalho.— Matheus,
C-o3ta & Comp.—Pereira da Silva ¢s Comp.—
A . Cunha, Caldeira & Comp. — Brandão,
Faria & Comp.—Guimarães & Ferreiras—Ma-
noel Teixeira de Magalhães.—Carvalho, Ri-
beiro & Comp.— Carvalho Irmão & Comp:—
Viuva Garcia & Comp.—Luiz Gomes Mala.—
Teixeira & Borges.-- Antonio José Pinto.—
Antonio Gonçalves de Araujo Penna.—João
Damasceno Chaves, —Antonio José da Costa
Nunes.—José Silverio Barboza.—Macedo Ju-
nior & Comp.—Costa Rodrigues & Pinheiro.
—Manoel Joaquim Soares de Araujo.—M. J.
de Oliveira Fialieiredo.—J. S. Monteiro &
Comp.—Lopea do Couto & Comp.—Leonarda
Gomes & Comp.—Alipio Dias Machado.—F.
A. de Souza Nogneira.—Malheiros & Araujo.
—Cardoso, Pereira de Souza & Comp.—Vieira
de Carvalho, Filho & Torres.—Almeida Mar--
ques & Comp. —Sequeira Thedim & Comp.—
C. Martins & Comp. —Alberto M. Perriraz.—Barros Rocha & Moreira. —L. de Macedo
& Comp,—José Maria Ferreira de A ndrade.—
José Joaquim Oliveira Barboza.—Olivoira, Fi-
lho & Comp.—José Teixeira Pinto & Comp.-
José Pinto da Silva Pereira.— José Teixeira
de Babo.—Sampaio Silva & Comp.—H. Mart.
— Cardoso & Guimarães.— Pereira Dias &
comp.— J. Gonealves & Comp.— Joaquim
Marques Nogueira.—Moraes & Comp.— João
Aguiar & amp. —Pereira, Pinto & Vieira.—
Teixeira Nunes & Coelho.— José Fernandes
Granja & Comp.—Castro & Trago.— Benja-
min Colueci.— Martins Braga & Comp.—
alourai° & Gomes.— Miranda & Freitas, —
Torres, Muitos & Camarão.— Monteiro, Gui-
marães & Belmiro.— Gonçalves Pereira &
Comp.—A. de Mesquita & Comp.—, José Ma-
ria Ribeiro & Comp.— Teixeira, Machado &
Comp. —Bastos, Carvalho & Comp.—Lensgru-
ber Moreira & Comp.— Alexandre Ribeiro &
Comp.—J. Cypriano & Comp.— Manoel Mo-
relia Gomes 'lfss CoMp.— Francisco Coal-
nho & Comp.— Avila Amorim dc Comp.—
Airosa de Oliveira & Comp.—Guimarães, Dan-
tas & Comp.— Cindido de Souza & Abreu.—
Coutinho.-4.1VI. Cruz Ferreira & Comp.—José
da Silva Meira. —Ferreira Mala & Comp.—Lis-
boa & Carrazedo. —João Drummond Junior .—
Francisco Manoel dos Santos & Comp.—Lean-
dro Martins & Alexandre.—Ramos Rocha "&
Moreira .—Antonio da Cunha Guimarães &
Comp.—G. Laport & Comp.—Iguassti & Comp.—Pedroso, Moraes & Comp.—M. R. Oliveira
Real & Comp. —Queiroz & Comp.—Manosl D.
F. Coelho.--Cesta Mama & Comp.—José Gon-
çalves da Moita &Comp.—João de Almeida.—
Vasconsellos, Natio &Comp.—Faria Machado
& Comp.—Gonçalves, Uno & Comp.—Ribeiro
dos Santos & Comp.—Moia & Irmão.—José
Fernandes de Almeida .—José Gomes Ervedosa
& Comp.—Carvalho, Sil ta & Comp.—Teixeira
Cabral & Comp.—Gonçalves Mendes & Comp.
—Vieira, Mattos & Albano.— J00.0 Augusto
Ramos da Silveira.—José Fernandes Pereira.
— Carvalho & Olegario Junior.—Figueiredo
Vianna & Cómp.— Gomes de Oliveira &
Comp.—Brandão, Saraiva & Comp.—J. A.
Moraes Cardozo.— Granado & Comp.— Oli-
veira Lopes, irmão & Comp.—Por procuração
de Moita Pinto & Comp.—Josal J. G. de Car-
valho.

Intendencia Municipal— O ex-
pediente de 13 do corrente constou do :

Meios expedidos — A' capitania do porto,
vomitando diversos repierimentos para ia-
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voador ilaw:; Silva & Santos, casa do pasto
à rua Senador Vergueiro n. 49; J. Cotrun,

1. para dons saveiros: Pereira hBarbada
& Pinto, licença para Um rodector á rua
S. José n. 3.- Detari Loa.

Do Jorge Frederico Moller reclamando
contra unia multa imposta polo (Leal da lat-
• 011eroça sua detb.sa em tempo.

Do Barbasa Freitas & Comp. pedin,to pa-
gamento de fornecimentos a escola S. Vi-
colite 'te Paula.- o (aio o requerente juntou
• um simples refaça') atin preços, um sim-
ples pedido, não prova terem sido recebidos
ntuseola taos olj aios. Junte conta e deela-
aivão do professor tel-os recebido.

eTunta Commoreial-De 24 a 30
de janeiro ultimo foram arehivados nesta
junta os soguintes contratos, alteração o dis-
tratos esminerciaes:

Contratos de: Francisco Alves Pires e o
commandatario José Maria Carneiro Martins,
para o commercia -de fazendas o roupas, á rua
do Rosario n. 93, matai 50:00 ta, sendo me-
tade do commanditano, firma de Alves Pires
& Comp.

Josa Vieira dos Santos o Antonio Alves de
Macedo, cominarei° de seccos o molhados,
á rua do General Gurjão n. 24, capital
21:03as;012, firma do José Vieira dos Santos
á.; Comp.

Antonio Carneiro Santiago, Antonio Car-
neiro Santiago Junior e Ricardo Pinto Gomos,
camniercia da cominisSOOS de gcneros nado-
natos, á rua Theophilo Ottoni n. 7, capital
60:000a, firma de Carneiro, Filho Risardo.

Arthur Marinho da Silva, João Emitia Gar-
cia o o commanditario Manoel Marinho da
Silva, cominarei° do ferragens, tintas e ver-
nizos, capital 12:341:3994, fornecido polo com-
manditario, firma do Marinho Filho ta Comp.

José dos Santos Nati Ayrosa e os comman-
ditarios Raymundo José Noa' o Juvenal Da-
maseeno, animarei° de roupas, nesta praça,
capital 120:030$, sendo 51):000:3 dos comi:m-
ala:trios, firma do José Ayrosa & Comp.

Josa Canil te Cara ira Soato M dor o o
commanditario José da Gania Pires Villela,
commercio do seecos o molhados, á rua do
Visaonde de Inhaúma n. 0, capital 20:000$,
sendo metade do cominanditano, firma de
Jos() C:ardido . & Comp.

Antonio Luiz Cordeiro, Manoel 'gaitai° da
Costa e Francisco Martins Torres Braga,
cominarei° do fumos nosta praça, capital
30:00a$, firma do Cordeiro, Costa & Braga.

Julio Cosar da Costa Guimarães, Manoel
Vicente de Barros o o commanditario Fran-
cisco Baliniro do Manos Topia, cominarei° do
eomMisSUS á rua do llospicio n. 22, capital
100:000% sendo 80:000a do commanditario,
firma de Guimarães, Bastos & Comp.

O Barão do Santa Loocadia, Dr. Alfredo
Machado Guimarães o José Severo dos Santos
Pinto, cemmercianto de commisseies de café o
mais goneros do isaiz, á rua de S. Pedro n •88,

liata- 1 100:000s, arma do Vil tela, Machado
u i rães & Comp
Bernardo Pinto Machado Bastos o o com-

mandiiario Joaquim Pinto Machado Bastos,
eommercio do madeiras o materiaes, á rua de
Miguel de Frias n. 28, capital 30:000a, sendo
ao t ouoa do commanditario, firma de Machado
Bastos ta Comp.

Aloixo Gary, Aleixo Augusto Gary o Lu-
ciano Francisco Gary, para a exploração do
serviço do 1 mpsza publica desta cidade, ca-
pital 300:000$ ; firma de Moixo Gary &
Comp.

Lidwig Salinnann o Alfred Mayer, com-
morei° do importação, exportação o commis-
sOes, á rua da Alamdega n. 29 e na cidade
de Hamburgo, capital :100.000 marcos ; firma
da &ali Irmana Ss Meyer.

Josa Pulga°, E . nile Ferdinand Dutra%
a/arie Française Villan o Elio 1.'1%111015
1 ran, commercio do fazendas brancas ás
ruas tia Aliando:et a. 27 e João Alfredo
a. b9 A, capital 208:000s ; firma de Nitrai',

Falque & Comp.
Manoel José da Cruz e Adriano Julio dos

Santos Nogueira, cominarei° do moveis, á rua
da Allandega o. 127, capital 47:918823
firma 'te Cruz & Nogueira.

José Angu ,to Corraa da Cunha o AyreS
Pinto :traz Osório, comiumaio de fazendas o
roupas, á rua do Marc id n. 41, e tpital
59:0).0S; firma de Cunha & ()mujo.

VictOrino Pare:ra de Magalhães e Antonio
Maria Alves Neves, comm weio do fazendas e
roupas, á rua do Ouvidor n. 9P, capital
80:141S582; Urina do Victorino Noves
Comp.

Alexandre Launberti Souza GuilliarãeS,
João [afiz Corratt, Juro 1; trbosa do Andrade
e uni commaaiditario, cominarei° de obras do
carpinteiro, marceneiro, vommissaes, etc., á
rua da Uruguayana n. 188, capital 50;900.3
sendo matado do ao:ninam/Rano, firma de
Guimarães, Corrêa & Conip.; Francisco de
Souza Machado, João Antonio de Araujo,
Francisco Corrèa Pinto e Alfredo Monteiro
Torres, cammorcio de chapéos, á rua de
S. Pedro n. 46, capital 150:000$, firma de
Soma Machado & Comp.

Manoel Pinto da Rocha Cardoso e Francisco
Ribeiro Espindola,comMiercio do seceos e mo-
lhados, fazendas, etc., no Jogar denominado
Pedro do Rio, freguezia do Sant'Anna de Ce-
bolas, ~taipas da Paruhyba da Sul, estado
do Rio do Janeiro, capital 15:004; firma de
Cardoso & Comp. •

Abilio Soares e João Francisco Parada,
aommercio de fazondas, na cidade de S. Paulo,
capital 200:000$; firma de Abilio Soares &
Parada.

Alfredo dos Santes Corra), Eugenio Ben-
daszesky o Eduardo Augusto de Vascancellos
Chaves, commercio de commissas, na el-
dado de Curityba, estado de Paraná, capital
55:000$; firma .do Alfredo, Eugenio & Como.

Alteração-Da soAedade estabelecida nesta
praça

'

 sob a firma do Antonio do Almeida
Paschaa. 1 &Comp. Retirou-se a soda Arminda
Ferreira Paschoal.

Distratos-Foram dissolvidas as soniodades
que giravam sob as firmas abaixo, sondo as
14 primeiras nesta praça., 15 s o 16e na cidade
de S. Paulo, a 17e na cidade do Ribeirão Preto,
estado de S. Paulo, e a ultima, na Sol :dada
do Itajubá, estado do Minas tierae.s.

Carneiro Martins & Dias, à rua do Rosario
n. 03; Netto & Irmão, á rua do Senador Eu-
sobio ns. 11, 12 o ; Aditar Osorio & Comp.,
á rua sio Mercado n. 41 ; Cordeiro & Comp.,
á rua de I/. Manoel n. 26; Almeida Ribeiro
& Gonçalves, Almeida Reis & Silva, á rua
da Uruguayana n. 151_; Albino Chaves &
Comp., á rua Jockoy Club rt-. 16; Carneiro
Peixoto & Comp., valva Braga & Co np. á
rua da Quitanda a. 65 ; peçanha Mondes &
Comp., à rua Machado Coelho n 88; Fornan-
dos, Sá & Comp., á rua do Elapicio n. 69;
Gonçalves de Souza & Fora lidas, Pereira de
Lima &Comp., á rua do Viseonle de Inhaúma
a. 55; Joaquim Manoel Monteiro & Comp., à
rua do S. Bento n. 12; Guerra & 0.sorio,
Braga & Comp., A. Saltes Barreto & Irmão
o Albino José Aives & Comp.

Pagador Ia do Thesouro-Pa-
gam-.3•3 hoje, 14, o 1 distrieto das Obras Pu-
blicas, no dia. 15 o 20 o 30, no dia 17 o 40 o 50
e -no dia 18 o IP districto, em Santa Cruz
Paga-se tainhota a folha do encanamento de
0,a o destes distritos nos dias designados,
o a porcantagom do Juizo dos Feitos a 14:

1_,Nsoo1a. Normal da ostpl tal-
Hoje, 14 do corrente, às 11 hora : em ponto,
serão chamadas a preatir exame oral do
mi Ume ti ?it as aln mnas que fizeram hon tom
prova escripta dessa mataria.

Amanhã, 15 do corrente, ás mesmas horas,
serão chamadas a prestar exame oral do ai-
gebra, geometria e trigonometria as alim-
pas que já fizeram prova eseripta. o a pra-
star exame °sadia° de franeez todas as ia-
scriptas nesta materia.

- O resultado dos exames de portuguez,
da 1° serio prestados !ontem na Escola Nor-
mal foi o seguinte:

João Norberta Ferreira, approvado plena-
mente, grilo 9; Augusto Pinto da Costa, ap-
provado :impiamente, gráo 6.

Não compareceu á prova oral uma alurrina.
Reprovadas, 2.

lLy4.seu. do .A.rt.t!s e Officios-
Edito abertas na secretaria deste estabele-
cimento, ora todos os dias ateis, das 7 às 9
horas da nouto, as inseri Mos para as se-
guintes aulas do sexo feminino- desenho
elementar, do ligara e de ornatos, porta-
guez, arithmetica, geometria , geograpina,
calligraphia, gymnastica, telegraphia thoo-
ricao pratica, lrancez, italiano, redacção o
litteratura elementar, hygiono domestica.

3Ialas-0 correio geral oxpade hoje as
seguintos :

Pelo Bardo do 8. Divo, para hubotiba o
M icalié, impressos até a 1 hora da tarde, ob-
jectos para registrar até às 12 1/2, cartas
para o interior até á 11/2, ditas com porte
duplo até ás 2 idem.

Polo Aoranyi, para 1.ondres o Plymouth,
impressos até ás 6 horas da manhã, cartas
para o exterior até ás 7 idem.

Polo &moia, para Dakar, Tenerille, Mar-
selha Genova e Napoles, impressos até ás 9
hora; da manhã, cartss para a exterior até
ás 10 idem.

Pelo Hamweer, para Santos, impressos até
ás 5 horas da manhã, cartas para o interior
até às O 1/2, ditas com porto duplo até ás 7
idem.

•
- Amanhã: Pelo Eareila, para ltapomirim,

Pluma, Benevente, 61111rapary 2Victorm, Santa
Cruz, Rio Doce e S. Matheus, impressos até ás
5 horas da manhã, objectos para registrar
até ás O da tarlo de hoje, cartas para o inte-
rior até ás 5 1 /*2 da manhã, ditas com por:e
duplo até ás 6 ' idem.

Pelo Caranpla, para Campos, S. João da
Barra, Carangola e S. Fi,tolis, improssos até
ás 11 horas da manhã, objectos para registrar
ate ás 10 1/2, cartas para o interior até ás
11112, ditas com porte duplo até ás 12 ident..

Pelo Leibnie para Southampton o Autuei,-
pia, impressos até às 12 horas da manhã, ob-
jectos para registrar até ás 12 1/2 da tarde,
cartas para o exterior até às 2 idem.

- De ora em deante, as malas para There-
sopolis (Alto e Varzea) o Sebastiana serão ex-
pedidas ás terças-feiras, quintas-feiras o sab-
b,ailos, recebendo-se a eorrespondencia ata ás
2 1/2 da tarde.

- As malas da linha do Cachoeira a S. Pau-
lo que não são (liarias serão, durante este
mez de 28 dias, expedidas um dia antes do
estabelecido o em março um depois.

Observato rio Astronoutioo
- Resumo moteorologico dos dias 11 o 12 do
fevereiro
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i 11 10 hs, da noute.. 1:4,4*.s 2.:, ,t 21,20 72,0

2 12 1	 •	 . manhã. 73,03 20,5 20,5N 50,0

3 • 10	 .	 .	 .. 7:.1,12 21,2 20,05 10,0

. 1	 .	 .	 tarde.. 753, -,0 25,2 23,63 .S3,0

Maximum do dia 31,8. Minimum da noute
25,2.

Evaporação em 24 horas, sombra, 3,3.
Ozone 5. •
Velocidade média do vento em 24 hs. 3m,O.

Estado do cèo
1) Limpo, vento NNW
2) 0,1 encoberto por cirna!, vento N 4%5.
3)0,8 eneo'.ertos por cirro-eumulus e ne-

voeiro, vento NE 4°3,0.
4) 0,9 encobertos por cirro-cumulus e mima-

to-ninibus, vento SW 3m,3.
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DIAS 12 E 13 DE FEVEREIRO DE 1890

PI
ta
O
.0
2
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ã4

ral.
22

2 ee. 52I

W .4 ''' P1RS .," r! Pai

É* al

1 12 10 lis, da fonte.. 731.90 24;1 23,02 88,0

2 13 1	 ..	 s,	 manhã. 751,52 23,6 19,40 90,1

3 • 10	 ..	 1.	 • 755.80 27,0 20,73 13,0

* 4	 *	 * tardo.. 735,13 21,0 20,15 81,0

Maximum do dia, 290. Minimtun da noute,
22,0.

Evaporação em 24 horas: sombra, 2,5.
Ozone 1.
Chuva: no dia 12, ás 7 horas da nouto, 2,0;

no dia 13, ás 7 horas da manhã, 0.
Velocidade média do vento em 24 hs., 40,1.

Estado do cio
1)0,6 encobertos por cirro-cumulus o °uma-

10-nimbtio, vento NW 1%6.
2) 0,6 encobertos por eirrus-cumulus e cumu-

lo-nanbus e nevoeiro, vento NE 5m,5.
3) 0,6 encobertos por deus, cirro-cumulas e

eumulus, vento N 2re,3.
4) 0,8 encobertos por cirrus, cirro-eumulus

cumulo-nimbas, vento SSE 10%0.

IFtepartIvio Central Meteo-
wologloa.-Resunio meteorologleo da es-
tação do morro de Santo Antonio.

Dias 11 e 12 de fevereiro de 1890

DATAS Z
4

2

Cpl
3
RI

a
J4'

4

á
1 r,

1,*
12 I'lI
RI RI

14

DUR 1

....4..................~~~.

1.n....-.n,.....,

Horas

....

11 11 nauta... 72.91 21.2 2/.95 84.0
12 5 015053.. 752.33 21.7 23.27 .11.0
• 11	 •	 ... 751.53 21.3 21 07 71.0
• 5 txrde... 751.31 25.0 18.03 79.0

Maxim* 	 751.59 30.3 21.20 91.0
Ilinima 	 732.65 21.6 18.03 71.0

111441a 	 733.62 27.45 13.63 81.0

Maxim ao sol, 60.6.
Maxima na relva, 38.5.

.	 Mínima na relva, 19.5.
Evaporação á sombra - 2a.5.
Ozone - C0.0.
Chuva - 0.0

Tempo variavel. Céo encoberto por cumulo-
nimbos, cumulus e cirrus esparsos. Montanhas
ao longe cobertas por nevoeiro. Ao NE for-
mou-se pela tarde trovoada.

(1) NNW fraco, (2)W fraco, (3) ENE fraco,
(4) NE fraco.

Oltel templo - Sepultaram-se no dia 10
do corrente as seguintes possoas,fallecidas de:

AC0?2.10 peruicioso-o hespanhol Manoel de
Faria manco, 50 annos, casado, residente e
fenecido no Asylo de Mendigos.

Adenite cervical-o cearense Luiz, filho de
Francisco Pereira Garcia, 17 temos, resi 'ente
e fenecido á rua da Imperial Quinta.

Alcoolismo - a fluminense Bonina do Ro-
sario, 61 annos, solteiro. reeidente o fallecido
.á rua de Sant Anua n. :34 (Quinta da Boa
Vista).

Apoplexia cerebral - o brazileiro Leiloai°
Antonio dos Santos, 30 annos presuinivéis.
(Verificado o obito no Necroterio).

Beriberi- o fluminense °rendendo Pereira
Leite Coimbra, 28 annos, solteiro, residente o
fenecido à rua Afonso Celso n. 14 E; o ma-
ranhense Antonio Januario Lopes da Silva,
30 annos, casado, residente e fenecido á la-
deira do Livramento n. 31 ; o rio grandense
do norte José de Souza Ouram, 22 annos, fal-
lecido no Hospital Militar. Total, 3.

Bronchite capillar-o fluminense João, filho
de Maria Coelho, 3 meios, residente e fene-
cida á rua do General Pedra n. 13.

Cachexia palustre- o fitiminense Paulino
J ..sé dos Santos, 12 annoo, residente ein Su-
ruby e fallecido na Santa Casa.

Convulsões-os fluminenses Carlindo, filho
do Amam A. da Cunha, 3 mezes, residente o
fenecido à rua do Silva n. 6, Leonor, filha
de José Pereira Dias, 4 mezes, o 20 dias, re-
Mente e fenecida à rua da Conceição n. 96
e a brazileira Georgie°, filha de Cassiano
Antonio de Azevedo, 8 naezes, residente e fal-
tecida á rua do Nunc o n. 54. Total, 3.

Broacho-pneumonia - o fluminense José,
filho do Severiano Manoel de Oliveira, I 1/2
anno, residente o fenecido no largo da Ba-
talha n.7.

Beriberi-o fluminense José Antonlo Mas-
oleira Bossa, 28 annoo, solteiro, fallecido no
hospital do Corpo de Policia.

Contusão grave do thorax o columna verte-
bral-o portuguez José de Moura, 48 annos,
solteiro, residente á rua da Prainha, e fal-
lecido na Santa Casa.

Desenteria-o africano Felizardo, 65 annoe,
solteiro, fenecido no hospital do Soceorro.

Derramamento cerebral - o africano Ra-
phael, 80 annos, solteiro, residente á rua de
S. Christovão n. 293, fenecido na Santa
Casa.

Entero-colite-os fluminenses Maria, filho
de Zulmira Pires, 10 mines, residente e tal-
tecida á rua do Conselheiro Bento Lisboa
n. 64; Benedicto, filho de Servulo José da
Silva, 28 dias, residente e fenecido á rua da
Alegria n. 33; o braelleiro Lafayete, filho
de José Leoncio Braga, um mez, residente e
fenecido á rua do Hespicio n. 267. Total, 3.

Febre amarella-o italiano Salvador Mau-
inani, 21 annos, solteiro, residente á rua
Fresca n. 28; o portuquez Antonio de Barros,
4 annos, casado, residente á ladeira de João
Homem n. 21; Joaquim de Albuquerque,
40 annos, casado, residente á rua da Alfau-
dega n. 162; o liespanhol. João Vidal Boneto,
23 unos. solteiro, rssidente á rua de Santo
Amam n. 53 (Quinta da Boa Vista), fallecido
no Hospital de S. Sebastião; os portuguezes
João Tavares, 50 nonos, viuvo, residente á
rua do Senador Ponipeo n. 31, e fenecido na
Santa Casa; José Joaquim de Carvalho, 27 an-
nos, solteiro, fallecido no Hospital de S. Se-
bastião. Total, 6.

Febre remittente palustre- o fluminense
Guilhermino, filho de Manoel Augusto de
Soabra, 18 meus, residente e fenecido á rua
do Presidente Barrozo n. 45.

Febre palustre - o fluminense Manoel,fillio
de José Joaquim Ferreira da Silva, 6 rumos,
residente e fallecide na travessa de Manoel
de Carvalho n. A.

Gastro-enterite-as fluminenses Anua Fran-
cisca, 75 annos, viuve, residente e fallecida
á rua da Saudou. 139; Pedro, filho de Antonio
Luiz Gomes Braga, 7 mezes, residente e fal-
lecido á rua de Gomes Braga n. 9. Total, 2.

Hyproknesia cardiaca - o sergipano Pedro
de Mello, 30 ermos, solteiro, fenecido no Hos-
pital de Marinha.

Lesão organica do coração - o fluminense
Juvenal João Pinheiro Guedes, 70 anncs,
casado, residente e fenecido á. rua do General
Camara n. 347.

Meningite - a fluminense Ermelinda, filha
de Francisco Gomes da Silva, 7 mozes, resi-
dente á rua Treze do Maio n. 26 onde tal-
locou.

Pneumorrhagia-Francisco Moro, 50 amos
presumiveis, residente no becco da Fidalsa
o. 8; verificou-se o obito no Necrotnio.

Pneumonia dupla - a fitunire Adelia,
iliba de Manoel José do Moura Bastos, 16
olmos, residente o fenecida á rua do Senado
n . 21.

Ruptura do coração e pulmão - o flu-
minense Fernando Luiz da Costa Gomes, 19
annos, solteiro, residente á rua do Souto n.5.
(Verificado o obito no Neereterio.)

Sem declaração - o ing,lez Charlee Boove,
30 annoe, solteiro, residente a bordo da
galera ingleza San &afim, fenecido na San-
ta Casa ; 03 portuguezes Edmundo Fer-
reira da Silva, 11 armas residente á rua do
Barão de S. Folx e fenecido na Santa
Casa o Raphael Teixeira Baptista, 52 anime,
viuvo, residente á rua do Barão de S. *Fe-
ia n. 126, fallocido na Santa Casa ; o
cearense Raymundo Gomes, 55 annos, sol-
teiro, residente à rua Lopes de Souza e
fenecido na Santa casa; o africano José, 70
annoe, solteiro, residente em Maricá o fene-
cido na Santa Casa. Total, 5.

Tubereulos pulmonaresa brasileira Maria
Balbina da Conceição, 98 anno:s, solteira, resie
dente e fallocida á rua Treze de Maio
a. 42.

Tuberculose pulmonar - o catharinense
Damos Gregorio dos Penedos Machado, 50
annos, solteiro, residente á rua de S. Diorto
a. 80 e fenecido na Santa Casa: os flunn-
limoso Einilia Clementina Duarte, 22 ermos,
solteira, residente e fenecida á rua do Cunha
n. 17; Albertina, filha de Joaquim Wer-
neek do Araujo, 4 turnos o 9 meios, residente
e fenecida á travosse do Barão do Guaratiba
n. 3 A; Benedicto Josi dos Santos, 50 annos,
solteiro, residente á rua de Sant'Anna n. 31
e fenecido na Santa Casa ; o portuguez José
Cordeiro, 39 annos, casado e fenecido na
Santa Casa ; e o italiano Angelino Cortag,si,
25 annos, casado, residente no arraial de
Simão Pereira o fallecido na ladeira do Faria
n. 25. Total, 6.

Variola confinante - os fluminenses Maria
Francisca de Loreto, 10 imos, solteira, resi-
dente á rua do General Broco ti. 67 D o fene-
cida no Hospital do Sante Barbam ; José do
Oliveira Machado,20 annoe, solteiro, readents
á rua Buarquo de Mac do n. 22 e fenecido no
hospital de Santa Barbara; o afticano José
Cantando, 80 annon, viuvo. residente á rua.
Alice n. 5 e tal tecido no hospital do Santa
Berbere. Total, 3.

No numero dos 51 sepultados estão ia- .

doidos 23 indigentes, cujos enterros foram
gratuitos.

TRIBUNAES

JUIZO DA la VARA DE ORPHÃOS

JUIZ DR. A. 1. SOUZA PARAM-ESCRIVÃO
FRANÇA E LEITZ

lnvenfarios
Fallecidos - D. Anna Senhorinha Pereira

de Abreu.-Deferida a petição retro.
José Francisco da Fonseca Junior.-De-

ferida a petição de fls. 105.
Eduardo Francisco Ville-Roy. - Julgado

por sentença o lançamento do fls. 321.
Frederico Glette.-Seja, ouvido o Dr. pro-

curador dos feitos.
Maria Amelia de Souza Bastos.- Intime-se

o inventariante para dar andamento ao in-
ventario.

Machio Leite de Lima Junior.- Idem, idem.
Mias José dos Santos.-Passo-se mandado

de sequestro.
Manoel do Mattos Ribeiro.-Digam os in-

teressados.
Joaquim Dias Brandão.-Ao Dr. procurador

dos feitos.
José Alves Chavantes.- Attondendo aos

serviços prestados pelo potieionario de fls. 98,
arbitro a gratificação de 100$000.

Alexandre José de Mello (na petição por
linha).- Indique o peticionario a lei permis-
siva do aggravo.

o rnooino.-Na fôrma do ofileb ao Dr. pro-
curador dos feitos.

D. Maria Eniiaa de Araujo Goureand.-Ein
vista dos documentos apresentados, deliro a
petição do fls. 86.
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Antonio Joaquim de Senna.—Vista ao em-
bargante para sustentação dos embargos.
• Exame de sanidade—Paciente Alfredo do
Valia Cabral.— Ao Dr. curador geral.

Requerimentos de dividas
Supplicante. — Paulina Guimarães Duarte.

— Julgado par santença o podido e mandado
fazer o pagamento em tempo.

Reaucriaieauo pcwa ala trà
Supplicante —José Vicente Barbosa de Sá.

—Deferida a petição de lis. 2, passe-se o
alvará solicitado.

aula peeCatOria

Deprecante — O juiz do orphãos da capital
do estado do Rio de Janeiro.

F.SCRIVX0, CHAVES PENNA

Inventarios
Manoel Dias Carneiro e Silva.— Defiro a

petição, prestando contas o tutor.
lgnacio Coelho de Almeida.— Em vista da

informação rotro nomeio tutor o Dr. José
Candido do Albugnorque Mello Mattos, que
prestará juramento:

Jeronyino Vaz Teixeira.— Defiro a petição
de fls. 103, e nomeio corrector para effectuar
a transacção a Luiz Ribeiro Gomes.— Inti-
me-se a tutora para cumprir o despacho de
fls. 06v., sob as penas da lei.

José Mancai)! Ba.ptista Pereira Bastos.—At.
tendendo its consideraçõas addusidas na peti-
ção de fls. 01 e documento, offereeldas á apre-
ciação deste juizo, constantes de fls. 95 a fls.
100, destituo ao actnil tutor e nomeio para
stitatitull-o a João Lopes de Souza, irmão dos
orpliãos, que pre3tará juramento.

O Conde de S. Salvador de Mattos'nlio.—
Diaee vista ao Dr. curador geral.

Josa Ferreira Paiva.—Indeferida a pet'ção
e nomeado o Dr. JOié Pereira Simõ is tu:or,
sendo-lhe cassada a carta de supplemento de
ida.le.

SEGUNDA VARA COMMERCIAL

JUIZ Da. MACEDO SOARES' — ESCRIVX0 ABREU

Acções de 10 dias
Autores, Leite Bastos & Comp. — Cum-

pra-se o accórdão.
Antonio Alves do Souza Dias.— Regeitada

a excep4).
Antonio Joaquim Rosas. — Recebida com

um só atreito a appollação interposta.
Acção sum»tariu

Autores, H. Gonçalves & Comp.— Digam
sobre a excepção no prazo de cinco dias.

Acçaes ordinarias
Autoro3 Benjamin Pinto de Gouvói.—No -

meado curador do réo.
Joaquim Alvaro de Armada.— Em prova.

Execuções
Exequontes Furgniin Joppert & Comp.—

Recebida. em um só effeito a appellação.
José Maria de Brito.— Respondido o ag-

gravo.

AcçÕes °Minarias
Autor Delfim Ribeiro de Abres. —Sobre as

alterações e documentos ultimamente exId-
baios diga o supplieado autor na causa.

José Faria Loureiro Coimbra.— Julgada
provada a acção o condenmado o réo com
o desconto das quantias apontadas no des-
pacho.

Joaquim Guimarães & Comp.—Condemnado
o ?éo.

Arresto
Arrestanto Jos3 Villaverde.—Respondido o

aggravo.
Liquidação

Da firms SOUZ.1 Fonseca & Comp.—Arbi-
trados os s liados dos peritos.

Execução
Exequentes Leite da Silva & Comp.—Em

prova.
Fallencias

Fallido José Pires de Carvalho.—Julgada
boa a classificação dos croditos.

Antonio José Gonçalves Ribeiro & Comp.—
Arbitrados em 30$ os salario3 de cada um
perito.

EDIT.AES E AVISOS
Can:telha de Nu:entenda ItuaIripal

Edital sabre entrudo

O Consollio de Intendencia Municipal da
Capital Federal da Republica dos Estados
Unidos do Bro.zil, fiz saber que está em soa
inteiro vigor e devo sor cumprida a seguinte

Postura
a Fica yraliiiido o jogo do entrudo dentro

do municipio; qualquer pessoa que o jogar
incorrerá na pena de 5i's• a 12$, o, não tendo
com que satisfazer, soffrerá de dou3 a oito dias
d3 prisão, sendo os infractores conduzidos
pelas rondas polielaes á presença da autoridade
para os julgar á vista das partes e testemu-
nhas que presenciarem a infracção. As laran-
jas de entrudo que forem encontradas pelas
ruas ou estradas serão inntilisadas pelos en-
carregados das rondas. Aos fiscaos com seus
guardas tambem fica pertencendo a oxecução
desta postura. (C odigo de posturas, § 10, TU.
80, Sac.

< Artigo unico. A disposição supra, que
prohibe °Jogo de entrudo, fica extensiva aos
que lançarem sobre OS transeuntes ou pessoas
que se acharem ás j metias do suas casas,
agua ou qualquer liquido, ainda mesmo aro-
matico, por meio de seringas ou tubos ; aos
que serviram-se para Seus divertimentos de
quaesquer pós; linalmento, aos que atirarem
para a rua ou doada para as casas estalos ful-
minantes.

s, E para que chegue á niticia de todos,
mandou-se publicar o presente edital.

Conselho do Intendencia Municipal, 14 da
fevereiro de 1890. — Francisco An!onio Pes-
soa de Barros, presilente. — Illatheos Alves
de, Souza. — Jo:d Barbalho Uchem Cavalcanti
—Jaime Benévolo.—Dr. Domingos de Almeida
Martins Costa. — &ferino Gonçalves de Cam-
pos. — Josd Antonio de .)I.tgalltles Castro So-
brinho, s :creta: io

Torreiam da Quinta da Boa Fazia

Convido, de ordem do cid alão superinten-
dente desta quinta, os proprietarioa de pra-
dios edificados nos terrenos da Quinta da Boa
Vista a apresentar na secretaria desta super-
intendencia, até ao dia 15 do corrente, do
meio-dia ás 2 horas da tarde, os titules ou
outro qu lquer documento que possuam sobre
as concessões que obtiveram para edificação
nos mesmos terrenos.

Alinoxarifado da Qainta da Boa Bista, 6 do
fevereiro de 1800. —Eduardo Marcellino da
Paixão, almoxarife.

Secretaria da Fazenda
De ordem do Sr. Ministro dos Negocios

Fazenda, convido ás pessoas que estiverem
nas condições indicadas no decreto de 19 de
novembro de 1889, a requerer a continua-
ção do abono das pensões que percebiam do Sr.
D. Pedro do Alcantara, juntando aos seus
requerimentos documentos justificativos de
sua pretenção, na fôrma das instrueções de
3 do corrente mez, hoje publicadas no expe-
diante desta secretaria.

Secretaria de Estado dos Negoclos da Fa-
zenda, 5 de fevereiro de IML —O officiel-
maior, Augusto F. Cotim.

a lamãeza da Mio de Janeiro
Propostas

De ordem do Sr. inspector desta ilfandega,
S3 faz publico que, até ao dia 20 s'o corrento,
recebem-se propostas para a collocação no
cruzador Orion de um mastro grande de pe-
roba com 1700,30 de altura, 41 cantimetro:s
sua maior largura, forrado do metal na al-
tura da chaminé até á chapa das arreigadas,
collocado em seu logar o prompte a sor appa-
ralhado.

As propostas serão feitas em carta fechada
e abertas á 1 hora da Mala do referido dia
em presença dos Srs. proponentes.

Alfandega do Rio de Janeiro, 5 de fevereiro
de 1890. —O 30 escr!pturario, Joaquim For.
nanies da Silva.

.tneola %arai
Exames de admissno ns curse preparatorio
OS can 'hiatos inseriptos compareçam para

a inspecção de sande, no dia. 11 do co: rente,
ás 11 horas da manhã, no edificio do Arsenal
do Marinha, onde funcc'ona a secretaria da
inspecção do mesmo arsenal.

Os que forem julgados aptos devem com-
parecer no dia 19, ás 10 horas da manhã, no
togar indicado, para a prova oseripta de por-
tuguez.

Os candidatos Pedro Lorena, João de Deus
Pires Ferreira, Julio Ramos Zany, Domingos
de Azevedo, Dimas° JOié de Miranda Mon-
t3iro , Joaquim Barradas Casar Sampaio,
Otto Green Short, Carlos da Silveira Bastos
Varella, José Manoel Ration, Manoel Heleno
Rodrigues dos Santos Junior, America de
Freitas Guimarães, Ainerico José Cardoso,
Adalberto Pereira Brazil devem apresentar
prova de ideal

Dia 19—Ponto às 9 horas—Prova eseripta
de portuguez e francos do 1° anno: Arnaldo
Siqueira da Luz, Joaquim Anitoches da Silva
Ferreira, Joaquim Buarque de Lima, João de
Deus Pires Ferreira, Manoel Fernandes Fi-
gueira Junior, Pedro Augusto Cargueira
Lima Filho.

Dia 20—Ponto ás 11 horas—Prova oral:
Carlos da Silveira Bastos Varela, Abel
Gaivão da Fontoura, Oscar da Silva, Heitor
Mello Cordeiro Gitaliy, Heitor de Azevedo
Marques, Amorico de Azevedo Marques,
Antonio Estevão de Oliveira,Alberto Etienne,
José Caetano de Faria, Euripedes Aureliano
de Migalhães, Pendes de Almeida Mello,
Octalloto Pereira Lima, Alfredo Amancio dos
Santos, Angelo José Alves, Julio Ramos
Zany, Jos3 Luiz da Silveira.

Dia 21—Ponto ás 11 horas—Prova oral:
Verissitno de Moraes, Raul Mela do Castro
Tavares, Domingos de Azevodo, Noredino Au-
gusto Coelho Cintra, Vioento Augusto Rodri-
gues, Edgard Cuillierme Pas3, Augusto Brasi-
line Teixeira Lopes, Bonedicto Caldeira Janot,
Fernando de Oliveira Figueiredo, Al varo Moa-
guita Bastos, Carlos Alberto de Sá, Flavio
Queiroz do Nascimento, Carlos Frederico de
Noronha, Ildefonso Alvos Pereira, Damaso
Jose de Miranda Monteiro,

Dia 22—Ponto ás II horas—Prova oral:
José Manoel Ration, Heitor Xavier Pereira da
Cunha, Joaquim Barradas Cesar Sampaio,
Carlos Augusto Marques da Silva, Benjamim
Rodrignee da Costa, Otto Green Short, Ro-
berto de Figueiredo, Bernardino Joaquim
Bernardos, Carlos Pereira Guimarães, Mario
CarlosIalimeyer, /Uniu Silve* Barbon$

Liquidação
Da firma commercial Toledo & Sobrinho.—

Julgada por sentença a partilha.
"Renda

Fallido3 Freire de Andrade & Comp.—
Vieta ao curador fiscal das massas fallidas.

Requerinunto para fallencia
Supplicante Clemente Corrói. do Siqueira

Figueiredo. — Declarada aberta a fallencia
deste commerciante.

ESCItIvXo LAZARY

Acções de 10 dias

Autor o Viscanie da Cruz Alta.—Do3pre-
zada a excepção.

Autor o Banco do Bra,z11. — Cumpra- -:e o
aceórclão da Relaçie.

Domingos Fernandes Góes.—Idem.
Francisco J0346 Fernandes de Mendonça.--

Rejeitada a excepção.
•••n•••
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Alberto Augusto Gonealves, Egas Muniz da
Silva, Carlos Minhoto, João Guilherme Da-
niel Herr, Antonio Maximiano Barros Va-
lenço.	 *

Dia 24 — ás 11 horas — Prova oral : Mal-
horto Pereira Brazil, Roberto Musso Migoni,
Maneei Heleno Isodrigues dos Santos Junior,
Americo José Cardoso, Americe de Freitas
Guirnarães e Hypolito Plech Aréas.

Dia 25 — Prova oral de portuguez e fran-
cos do 10 anuo — Ponto ás 10 horas — Ar-
saldo Siqueira da Luz, .Joaquim Anatoches
ds Silva Ferreira, Joaquim Buarque de Lima,
adis de Deus Pires Ferreira, Manoel Fernan-
des Vigueira Junior e Pedro Augusto Cer-
queirs Lima Filho.

Dia 26 — Prova escripta de arithmetica —
Ponto às 9 horas : Arnaldo Siqueira da Luz,
Pedro Lorena, Joaquim Anatoches da Silva
Ferreira, Augusto Cessar Burlamaqui, Joa-
quim Buarino do Lima, Manoel Fernandes
Figueira Junior e Pedro Augusto Oen-moira
Lima Filho.

Dia 27.-- Prova oral do arithmetica —
Ponto ás 10 horas — Os mesmos da turma
acima.
• Dia 28 — Prova escripta de geographia —

Ponto ás 9 horas: Arnaldo Siqueira da Luz,
Pedro Lorena, Joaquim Anatoches da Silva
Ferreira, Augusto Cesar Burlarnaqui, Joaquim
Buarque de Lima, João de NUS Pires Fer-
reira, Manoel Fernandes Figueira Junior,
Pedro Augusto Cerqueira Lima Filho.

Dia 1 de março—Prova oral de geographia
—Ponto ás 10 horas : os mesmos da turma
ulmo.

Dia 3— Ponto ás 11 horas — Apparelho do
1 0 anuo: Octavio de Oliveira Roxo, Carlos
Leal, Leopoldo Macirio Figueira de Mello,
Arnaldo Siqueira da Luz, Pedro Lorena., Joa-
quim Anatoches da Silva Ferreira., Augusto
Cesar Burlamtiqui, Joaquim Bnarque de Lima,
João de Deus Pires Ferreira, Manoel For-
nandes Figueira .Tunior, Francisco Nuguet,
Pedro Augusta Cerqueira Lima Filho.

Escola Naval, 11 do fevereiro do 1800.-
O secretaria, Antonio Fernandes dos Santos.

~cadencia da Guerra
Venda de retalhos de couro e de divirsas fa-

zendas de lel, de linha e de algoddo
As pessoas que 'pretenderem contractar a

compra separadamente de retalhos de sola o
de vaqueta, de retalhos de divorsas fazendas
do algodão e de linho, e de retalhos do lã,
soe existam ou venham a existir no almoxa-
rifado desta Intendendo, até ao fim do cor-
rente armo, queiram apresentar suas pro-
postas, em duplicata, no dia 20 do corrente
mez, até ás 11 horas da manhã.

Previne-se que não serão tomadas em con-
sideração as propostas que não forem assi-
gnadas pelos proprios proponentes ou por
seus procuradores, com a indicação de rua e
numero de suas casas commerciaes, devendo
o proponente comparecer ou fazer-se repre-
sentar competentemente na (ocasião da sessão,
bem como as que não contiverem a declaração
de sujeitar-se á muita de 5 0/0 da importancia
calculada sobre a venda efectuado no anno
anterior e mais disposições do regulamento
em vigor, si, acceita a sua proposta, recusar
assignar o respectivo contracto.

Rio de Janeiro, 13 do fevereiro do 1890.-
O 1" officio!, A. D. da Costa Aguiar, servindo
do secretario.

Kumla Militar da Capital

Devendo realizar-se nesta escola., da pre-
sente data em desfite, o; exames do admis-
são do que tratam os arts. 92 o 94 do
regulamento vigonte, devendo os candidatoa
á matricula, que tiverem obtido licença do
Ministerio da Guerra, aprosentar-se na serro-
taria da mesma escola, (las 10 horas da
manhã ás 2 horm da tardo, de qualquer dia
util, acompanhado:; do um requerimento,
devidamente estampilhado, em que solicitem
do rospectivo commandante o despacho ne-
ceasario para que sejam submettidos a exame
de admissão, e dos documentos seguintes :
certidão de baptismo em que provem ter

mais do 15 e mouos de 21 canos de idade
eertidão de vacina om que provem ter silo
vacai:eles ou revaceinallos ha menos do eineo
anuo.;, e, finalmente, certidão dos exame.; de
preparatories, que houverem por ventura
Prestado.	 •

Constará o exame de admissão: de leitura
e oscripta do um trecho em portuguez e
pratica das quatro operações sobro numoros
inteiros.

Ficam dispensado:: do exame de admissão
os candidatos que apresentarem certidão do
approvaçlo em portuguez e arithmetica..

Secretaria da Escola Militar da Capital em
11 do fevereiro do 1e90.--, O secretario. mijar
H. Guatimosin.

01nnnn••n•

Inteudentia da Guerra
Assignaturas de contracto

Os Srs. Manoel Joaquim Pimenta Velloso,
Vieira de Carvalho, Filho & Torres, Azovodo
Alves & Carvalho, J. II. Breissan La Comp.,
Antonió J. S. Machado, Leon Sirnon, C. F.
Cathiard & Alaphilippe, Guimarães Pinto &
Sampaio, Cunho Guimarães & Comp. e J. M.
Barbosa & Comp., são convidados a compa-
recer a esta repartição afim de firmarem o
contracto dos artigos que lhes foram acceitos
nas sessties do conselho do compras de 26 de
dezembro do anno proxirno findo e de 3 e 9
de janeiro do corrente anno, na intelligencia
que incorrerá na multa de 5 0/,, tolo aquelle
que deixar de o fazer até ao dia 14 do cor-
rente

Rio de Janeiro, 11 de fevereiro de 1890.—
o Is officio], .4. B. da COSN itg liker, servindo
,do secretario.

. Edital

O Dr. M0n031 da Silva Marra, juiz do di-
reito da provedoria no Aa cidade do Rio do
Janeiro, etc.

Faço saber aos. que o pra mente elital de
troa praç eive dispensa do prégiSes virem,
que, a requerimento do Ds. José do Si-
(moira 'Alvares horgerth, inventariante do
finado Joaquim Lopes Pinto, o porteiro dos
auditorrs deste juizo Jo3(5 R° lrigue3 de
Almeida Carvalho trará a publico prá.eão
do venda o arrematação ás portas da cisa
de minhas audlencias á rua da Constituição
n. 48, nos dias 19,. 22 e 26 do comento,
ás 11 horas da manhã, a Mia de sobrado
á rua do Cattete n. 192, avaliada por
13:000$, pertencente ao espolio daquelle
finado, para pagamento do crolor hypothe-
cario. IS para que chegue ao conhecimento
do publiso mandei passar o presente, por
moo do qual convido 04 pretendentes para
comparecerem neste juizo, no logir, dia o
hora designados, afim do efectuar-se a
praça, sendo o prolucto recolhido em enata
corrente no Banco Rural e Hypothecario.
Este é passado em triplicata, sendo dons
publicados pela imprensa, inclusive o Diario
Officio!, e um será afiliado pelo porteiro no
logar do costume, de que passará certidão
para ser junta aos autos de praça. Dado
o passado nesta cidade do Rio do janeiro,
aos 12 de fevereiro de 1890. E es, Peaeopio
José da Silva, eserovente juramentado, sub-
screvo no impolimento do escrivão. —Manso 1
da Silva Mapa.

coustando de um sofá, dons consolos, minas
cadeiras da braço e doze ditas singelas, por
35*5, dons pares de jarras, por 3$, ilons
quadros pequenos por 2$, urna mesa Olagiea,
com cinco taboas, por 25$, um guarda louça
do vinhatico, por 30$, sois cadeiras austriacas,
usadas, por 9, uma commoda do vinhatico,
usada, por 105 o diversas pesas de trem de
cozinha, por 5s. E assim serão os ditos bens
arrematados a quem mais dor o maior lanço
oferecer, no dia e hora acima indicados. E
para que chegue a noticia a todos, mando ao
porteiro do juizo afiliar o presente, no Jogar
do costume, o que pass3 a respectiva certidão
e publique-se pela imprensa. Dado o passado
nesta Capital Federal dos Estados Unidos do
Brasil, aos 13 dias do mez de fevereiro do
1890. Eu, Juvenal de Albuquerque Pimentel,
escrivão, que o escrevi.— .10 •71) .Joe rir .S'on
e Almeida.

eaapeeterla Geral de ~leme

Em virando do que dispõe o art. 66 do re-
gulamento que baixou com o decreto n. 9554
de 3 (13 fevereiro de 1886, a Inspectoria Geral
de Hygiene faz publico pelo prazo de oito
dias, que o cidadão Paulo De Gino, por sou
procurador João da Silva Freiro Filho, lhe
dirigiu a seguinte petição com documentos
que satisfazem as exigencias do art. 05 do
citado regulamento:

a Paulo Do Gino, pratico do pharmacia,
como prova com os documentos juntos, dese-
jando continuar a ter aberta á serventia pu-
blica sua pharmocia, em vista de não haver
na villa de Malucas profissional algum, vem,
em vista dos regulamentos em visor, pedir-
vos licença para continuar com pharma eia na
dita villa. Assim pede-vos deferimento o
E. R. M. Estado da Bahia, 25 de dezembro
de 1889.—.Toao da Silva Freii .e Pilho.» Sobro
uma estampilha de duzentos ráis.

E declara que, si nosso proso nenhum
pharmaceutico formado lhe cammunicar ou
aInspoetoria de Ilygiene do estado da Balda
a resolução do estabelecer pharmacia
citada localidade, concederá. ao pratico a li-
cença requerida.

Inspestoria Geral do Hygiena, 21 de janeiro
de 1893. Dr. Pedro Mono de Carvalho.
secretario.

Em virtude do que disp3e o art. 66 do re-
gulamento que baixou com o decreto n.9554
de 3 de fevereiro de 1ne13, a Inspectoria Geral
de Hygiene taz publico, pelo prazo de oito
dias, que o cidadão Theodoro de Andrade
Carte3 lhe dirigiu a seguinte petição,. com
documentos que satisfazem as Gamemos do
art. 65 do citado regulamento :

Theodoro do Andrado Cértes, pratico de
pharmacia, documentos as. 1 e 2, residente
na villa do Belmonte, nesta Nomeia, onde
presentemente nenhum estabelecimento de
pharmacia ou drogaria existo, quer dirigido
por profissional, quer por individuo3 prol icos,
e sendo de necessidade alli um estabele-
cimento dessa ordem, como prova o suppli-
cante com o documento n. 3, e julgando-se
com os precisos requesitos para dirigil-o como
authenticam os documentos ns. 4, 5 e 6,
requer a V. Ex. se digne conceder ao supplis
cante licença para alu estabelecer-se com
pharmacia, guardadas as formalidades que
exige o regulamento apponso ao decreto
n. 9554 de 3 de fevereiro de 1880 e ordens em
vigor. Nestes tomos pede a V. Ex. deferi-
monto, visto ter o supplicante satisfeito o
art. 65 do rogulamento citado o que—E. R.
M. — Belmonte, 4 de outubro do 1889.—
needoso de Andrade Grecs. » Sobro unia es-
tampilha de duzentos reis.

E declara que, si nesse prazo nenhum phar-
~enfie() formado lhe communicar ou á inspe-
ctoria de Hygiene do estado da BalSa, a
resolução de estabelecer pharmacia na ci-
tada localidade, concederá ao pratico a li-
cença requerida.

Inspeetoria Geral de Hygiene, 14 de no-
vembro de 1E89.— Dr. Pedro Affonso do
CarvallIN seeretarlo.

De praça coar o preso de 10 dias
O major João José de Souza o Almeida, juiz

de paz do 26 districto da parochla do Santa
Anna, etc.

Faz saber ao- que o presente edital de 10
(lias de prégão e ires praças virsm, que por
este juizo, lindos que sejam os ditos pregões o
praças, tem do sor arrematados a quem mais
dar o maior lance oferecer no dia 	 do cor-
rent3, ás horas da tarde, om a Praia
Formoza n. B 2, os bens que foram penho-
rados a D. Francisca Luiza Richsen da Silva
em execução que lhe move Alonzo Pestana
do Aguiar, cujos bens, são os constantes da
respectiva avaliação existente em poder e
cartono do escrivão que esta subscreve, a

1 qual 8 do teor seguinte : A mobilia austriaca,
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COMMERCIO

Cambio

13 de fevereiro di 13..b)

Cl mercado abriu nas mesmas condições de
hontem, com as taxas do 24, 24 4. 8. e 24 1 ,4 d. s‘bre
Londres ; mas, logo depois, o English Bank ado-
ptam officialmente o prego de 24 1/8 d. e os cari-
valentes sobre as outras praças.

As tabellas no Banca do Commercio. Nacional.
Commercial, Industrial, London Bank, English
Bank e Banco Allemão, são as seguintes

Londvs, por 14 	
	

2118e241.4d.,a9)d/v.
Pariz, por franen 	

	
390 a 393 rs., a 90 div.

Hamburgo, por mar(,') 	
	

483 a 487 rs., a 9i) d,'v.
Baba, por lira.	

	
ao a 395 ris., a 3 div.

Portugal 	  226 a 223 n/o, a 3 d/v.
Nova-York, por dollar 23110 a 23070ã vista.

O movimento do dia foi pequeao sobre Londres,
a 24 d., battcario, contra caixa filial e contra
caixa matriz, o a 24 5,16, 24 3/3 e a 24 7/16 d.'
papel particolar.

Repassou-se paiol bancado stbre Londres a
241/4, 24 5;10 e 24 3,8 d.

Fundos publico,'

idoVntliotTo DA BOLSA

Apolices

15 apolio('s g.-iraea do 1:00)3

	

	 	 96.53)13
95W:))

Acciies de bancos e companhias

I I •	 n Commereial 	 	 235900
25 ilit is do commorolo 	 ...	 2 2.:".M

25 1 ditas do Nacional do 13razil...	 7.350.)3
5*) ditas idem 	 	 71.;.11:1
5-1 ditas idem 	 	 :5srx)
5.) ditos Aricula 	 	 34900

29) ditas Lavoura e Commercio v ,* e
atis 31 d., março, agio.. 	 	 103010

530 ditas idem idom 	 	 12.303)
10.0 ditas id . in idem 	 	 1240))

10 ditas do Construct:ir 	 	 423030
25 ditas do Sul Americano 	 	 37:30)0

125 ditas	 37400)
50 I Lu as idem 	 	 333)00

100 ditas Comp. Sopicabana, prolmt-
gani 'ato 	 	 01:3))0

Lettras hypothccarias
2 O Le: iras di Banca Predial 	 	 794!)00
tio ' tilas iilom 	 	 83;000
51 dit. is idem 	 814)00

COTAÇCISS OFFICIABS

~ices

•p dices gemes da 1:0)03— 	 	 9653000

Acedes de bancos e companhias
Banca C onme ...e ; 11	 235$000
Dito do Commercio 	 	 22580)0
Dito Nacional do Brazil 	 	 733909
Dit idem 	 	 743090
Dito idem 	 	 '754;103
Dito ,tgoicola 	 	 3403
Dito Lavoura e Commercio Vil: até 31

de ma rço, agir) 	 	 10A-)-0
Dito Mon ideni 	 	 12A0110
Dai C nistructor 	 	 42000
Di t ) Sal Americano..... 	 	 37S'Y
Dito	 , 	 	 3349)0
Comp. So?ocabana, prol .Ingatnento 	 	 614909

Lettras hypothccareas

Banco Predial 	
1);t) idem 	  

Metaes

Soberanos : vendedores 	 	 %:010
Idem : compradores 	 	 0803

J. .1. Fanardes, presidente. — Pompeo Pe-
reira Palha, secretario.

Iasatactost e coraspzinlatetet

DIVIDENDOR E 0:11.03 ANSIMIAD3S

E rn prest imos

Estado de Malte Grosso, os juros de suas apo-
lices, no Banco do Commercio.

Estado de Minas Gerass, os juros das suas opa-
Does, no Banco Nacional do Brazil.

Estado do Paraná, os juros das suas apolices,
no Banco do Brazil.

Estado do Rio Grande do Sul, os juros das suas
apolices, no Banco do Brazil.

Intendencia Municipal de S. Paulo, os jurás do
semestre proximo lindo, no Banco Nacional do
Brasil.

Bancos

Brazil, o 72° dividendo, na razão de 103 por
acção integral isada, e $400 por acção da recente
emissão.

Commercial do Rio de Janeiro, o 47° dividendo
de 103 por aedo integralisada o 23503 por acção
da ultima emissão.

Com mareio, o 29° dividendo de 10.3 por acção in-
tegralisada e $700 por acção da recente omissão.

tommerciantes, na razão de $800 por acção ou
12 % sobre capital realizado.

Credito Real do amzil, o coupon das suas lat-
iras hypothecarias, relativo ao semestre proximo
findo.

Constructor do Brazil, o 10 dividendo, na razão
de 8 0/o ao anno.

Rtaglish Bank o( Rio de Janeiro, o dividendo
na razão de 8 shillings por acção.

Industrial e Mercantil, o dividendo de 8$ por
acção integralisada e $5)3 por acção da nova
emissão.

Intermediario do Rio de Janeiro, o dividendo,
na razão de 12% ao anuo, ou 33 por acção.

Lavoura e Commercio, o 10 dividendo, na razão
de 12 %no anuo, ou 13120 par acção.

Mercantil dos Varegistas, o dividendo de 10 %
ou 73500 por acção.

Popular,o 30 dividendo na razão de 6$ por acção
integralisada e 23500 por acção da 2a série.

Rural, o 72° dividendo na razão de 103 por
acção.

Agricola do Brasil, o 1° dividendo, de 13800
por acção.

Auxiliar, o dividendo na razão de 10 0/, pelas
antigas o 1$ pelas modernas acções.

Colonisador e Agricota, rua da Alfandega n. 15,
o 10 dividendo, na razão de $800 por aççao.

Commercial de S. Paulo, o 7 0 dividendo, na
razão de as por acção, no Banco Commercial do
Rio de Janeiro.

Del Ceceiem, o 70 dividendo, da razão de 12$ e
mais um .bonits de 33, equivalentes a 15 0/, ao
anno.

Lavoura (S. Paulo), o 60 dividendo, na razão
de 10 0/0 ao anuo, ou 53 por acção; no Banco
Dei Credero.

Mercantil de Santos, o 32 0 dividendo, na razão
de 103 por acção de ta minto, 1$519 dita de 2°
emissão o $810 dita de 3a emissão; na sua agen-
cia no Rio de Janeiro.

Provincial de Minas Geraes, o 1 0 dividendo, na
razão de 8 0/0 ao anno ; na caixa filial, rua da
Alfaio:lega ri. 6.

Rio de Janeiro, o 1 0 dividendo de 1$ por acção.
Territorial e Mercantil de Minas,o 5° dividendo,

na razão de 15$ por acção integralisada e 1$500
por acção da ultima emissão ; além da sédo, nas
caixas filiaes de Ouro Preto, S. José de Além
Parahyba e Rio de Janeiro.

Intornacional do Brasil, em liquidação, 103670
por acção integralisada e 533a5 por acção com
50 0/. realizados por final liquidação; no Banco
Nacional do Brazil,

Provincial de S. Paulo, o 20 dividendo, na ra-
zão de 10 e: ou 2$125 por acção primitiva e $120
por acção da ultima emissão; no 13ance União do
Credito.

Companhias de carris
Jardim Botanico, rua da Alfandega n. 25, o

dividendo do trimestre findo, na razoo de 33500
por acção.

S. Christovão, o 40 0 dividendo, relativo ao se-
mestre proximo findo.

Villa Isabel, o coupon do semestre proximo fin-
do e bem assim o capital e juro dos 8o debentares
cujos numeres indicou o sorteio effectuado em 27
de dezembro ultimo ; no Banco Industrial e Mer-
cantil.

Pernambuco, o 150 dividendo, norma° de 4$ por
acção ; no Banco Colonisador e Agricola, roa da
Alfandega n. 15.

Urbanos o 320 dividendo, relativo ao trimestre
proximo

Urbanos,

Villa Isabel, o 390 dividondo na razão de 73 por
acção, relativo ao semestre findo.

S. Paulo e Santo Amaro, o coupon vencido em
31 de dezembro proximo passado, na razão de 8°1
ao anno.

Com. viu • Aias de estrartax 44 ;erro
E. de F. e Minas de S. Jeronymo (no eseriptorio

dos Srs. Souza Irmãos iSt Comp., rua do 11(.s1.ieio
n. 25), o capital e juros atit 31 de dezembro fie
1889, dos 30 delomtures sorteados; e bem assim
os juros vencidos nessa data de todos os debati-
tures da companhia.

Maricá, rua do Hospicio n. 77, o juro do semes-
tre proximo findo, e bem assim o capital dos 16
debentures sorteados.

Sapucally no English Banh of Rio de Janeiro,
o coupon n. O dos debentures emittidos pela
Companhia E. F. Santa Isabel do Rio Preto (de

53 ao cambio de 25 d. ror 1$) os quaes ficaram
a cargo daquella onepreza.

União Valenciana, o juro de 7% dos debentures,
relativo ao semestre proxitno lindo, no eseriptorio
dos Srs. M. A. Esteves & Filho, rua de Bragança
n. 29.

Carangola (ás quartas e sahhados ), o 1° rateio
do capital (inclusive o que se refere ás noções sido
sidiartas) e a 29° prestação de litros, vencida em
30 de junho de 1889; no Ronco Industrial e Mer-
cantil do Rio de Janeiro.

Juiz de Fóra e Pifin, rua do conselheiro Saraiva
n. 18, os juros do semestre proximo findo dos de-
bentures da 1 2 e 21 series.

Oéste de Minas, o juro das noções da 2' e 3*
séries, relativo ao semestre proximo findo.

S. Paulo e Rio de Janeiro (desde 21 de janeiro),
o 350 dividendo, na razão de 9$ por acção: no es-
criptorio da companhia, rua do General Camara
a. 46.

Companhias de seguros
Alliança, o 150 dividehdo, na razão do 15% ao

anAnrg:'.os Fluminenso o 630 dividendo, na Vazão
de 253 por acção.

Atalaya, o 60 dividendo, na razão de 20% ao
anuo.

Confiança (desde 15 de janeiro) o 350 dividendo,
de 20 % ao anno, ou 24 por acção.

Fidelidade,e 580 dividendo, na razão de 9$ por
acção.

Garantia, o 430 dividendo, na razão de 93 por
acoite.

Geral, o 70 dividendo, na razão de 4$ por
acção ou 40% ao an no.

Integridade, o 310 dividendo, na razão de ta,
por acção.

Nova Permanente, o 920 dividendo na razão de
20% ao anno.

U. C. dos Varegistas, o dividendo na razão de
33 por acção.

igilancia o 50 dividendo na razão de 15 % ao
anno.

Indemnizadora, rua da Quitanda n. 119, o >di-
videndo, na razoo de 15 0/, no armo.

Lealdade, o 60 dividendo relativo ao semestre
findo na razão de 23 0/0 ao anuo ou 13 por acção.

Companhias de tecidos
Carioca, o 70 dividendo, na razão de 12$ por

acção.
Progresso Industrial do Brazil, na razão de

20 % ao atino ou 13050 por acção, como determina
o art. 13 dos estatutos.

Rink, rua do Costa n. 31 A, o 180 coupon.
S. Christovão, o 1° roupon, na razão de 84 por

dobenture.
Brazileira de Fiação o Tecidos, rua do Mondei°

n. 57, o dividendo, na razão de 10 0/0 ao anuo.
Confiança Industrial, rua de S. Pedro n. 18

(desde 21 de janeiro), o 50 dividendo, na razão de
a; por acção, e o 20dito relativo ás acções da 2a
emissão, na razão de 6383 .), ou IS !: ao anuo.

Alliança, o 8" dividendo.
Brasil Industrial, rua Primeiro de Março n. 97

(do dia 4 em deanto), o dividendo correspondente
ao semestre findo, na razão de 63 por acção.

S. Lazaro, rua do Hospicio a. 21, 1° andar, o
80 dividendo, relativo ao trimestre findo, sendo
73500 por acção integralisada. ou 15 0/0 ao anno
e 23153 para as que só toem 43 o/o realizados, em
conformidade da deliberação da assembléa de 27
de setembro proximo passado.

Companhias de navegago
Espirito Santo e Camuflas, o dividendo rela-

tivo ao semestre findo.
Brazileira, o 310 dividendo.
Nacional, o 20° dividendo, na razão de 12$ por

acção.
Transatlantica Braziloira. o jura de 7 efo ao

anno sobre o capital realizado das acçõeo,
Compznhias diversas

Docas D. Pedro II, o coupon de 63 do semestre
proximo lindo, e bem assim o capital dos 49 de.
Sentares, CUIM numeros indicou o sorteio de 3 do
corrente, o 230 dividendo, na razão de 33500 por
acro.

José Antonio de Araujo Filgueiras I.Sc Comp., o
7.0 coupon dos debentures da 11 emissão.

Empreza de . Obras Publicas do Brasil, rua do
Flospicio n. 6), o dividendo na razão de 20 % ao

733310
8043)0



Rendas Itsenes
ALFANDEOA

Rendimento do dia 1 o12 de feve-
reiro de 1893	 	 	  2.077:4403427

E do dia 13........ 	 	 152:4823372
n•n•n••nn•n•n••

2.229:9228193
No mesmo periodo de 1839 	  2.191 :397$ )35

RECEBEDORIA
Rendimento do dia 1 a 12 de feve-

reiro de 1893	
E do dia 13 	  

443:008$633
68:4624238
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Engenho Central de Quissama, os juros dos de.
bentures do semestre findo ; no Banco Nacional
do Brazil.

Industrio do Biribiry, o coupon do semestre
proximo findo, no Banco do Cominarei°.

Industrial Fluminense, o dividendo relativo ao
semestre findo.

Industrial Guanabara, o 1 0 dividendo na razão
de 6$ jatar acção

'
 ou 30 a/o ao anno.

Nacional de Oleos, rua do Rosario n. 41, o lo
coupon, na razão de 8$ por debenture.

Nova Industrio, rua do General Casara n. 65,
o 10 dividendo.

Nova Companhia Comrnercio e Lavoura, o 3 0 di-
videndo, na razão de 8 % ao anuo.

Progresso Alaritimo, rua Primeiro de Março
n . 85, 10 andar, o 20 dividendo, na razão de 12%
ao anuo, relativo ao semestre proximo findo:

Serviço Maritineo,o dividendo do ultimo semes-
tre, na razão de 7$ por acção.

União, o 1 0 dividendo.
Caixa de Credito Commercial, o dividendo na

razão de 180/o ao anuo, ou 9.3 por acção.
Carruagens Flumineases,o dividendo relativo ao

semestre findo.
Elevador e Fabrica de Chumba, rua do Hospi-

cio n. 68, o 2o dividendo na razão de 8 o/o ao
anno.

Pastoril Mineira, rua da Candelaria n. 18, o
10 dividendo na razão de 6$ par acerto.

Victoria (E. C. de Arroz), o juro dos seus de-
bentures e o capital dos cinco cujos numeros
foram indicados no sorteio do semestre findo ; no
Banco do Brasil.

Formicida Capanema, Os 19 debentures cujos
numeros foram indicados no ultimo sorteio.

Manufactura de Phosphoros de Segurança, o
1 0 coupon de 3$500: no Banca União do Credito.

Minas do Assuruá, o dividendo ou rateio do
liquido apurado.

Praça da Gloria, o 470 di3 ideado na razão de
4100 por acção ; na rua dos Beneditinos o. 15.

Refinação de Assucar, rua do Rosario n. 75, o
1 dividendo na razão de de 8 oto ao an no, rela-
tivo aos quatro mezes decorridos do ide setem-
bro a 31 de dezembro de 1883.

ClIAMADAS DE CAPITAL

Acham-se annunciadas as seguintes :
Companhia Nacional de Tecidos de Seda, a la

prestação de 20 0 / 0 por acção,
Companhia Correio do Povo, a subscripção de

2.503 acçães de 103$ cada uma e entrada de 23$
por acção.

Cooperativa de Carvão, a subscripção de 4.0)0
acções de 50$ cada uma.

Companhia Manufactureira Cruzeiro do Sul, a
2a prestação de 10 0/0, de 5 a 20 do corrente.

Companhia Manufactureira de Rendas, 20- en-
trado de 10 % ou 20$ por acção; de 28 do corrente
a 5 de março,.

Companhia Fiação de Tecidos Corcovado, a 20
prestação do capital, de 10% ou 203 por acção, de
1 a 10 de março

Companhia Fabril Brasileira, 4a entrada de
19 0 /0 ou 20$ por acção ; de 1 a 10 de março.

Hyppodromo Nacional, a 90 entrada de 10 -01#
ou 20$ por acção ; até 13.

Companhia refinação de assacar, a 4 0 e ultima
entrada, na razão de 25 0 sobra o valor no-
minal de suas acçães até 23.

Companhia Empraza Brazileira de Fabricação
de Gelo, 30 entrada de 20 °/,, ou 40$ por acção,
até 20.

Companhia Estrada de Ferro do Sapucaby uma
entrada de 10 0/. ou 20$ por acção, até 28.

Tare Club, 2a entrada á razão de 10 9:0 em
28$ par acção, até 15.

511:470.$84t
No mesmo periodo de i 3. 	 	 319:485$616

MESA DE RENDAS DO ato DE JANEIRO

Rendimento do dia 1 a 12 de feve-
reiro de 1830 	 	 141:044$244
do dia 13. 	 	 472210

311;5103451

Mercadorias
Pela Estrada de Ferro Central

As mercadorias entradas no dia 12 de fevereiro
da 1890 foram :

Desde 1 do mez
Aguardente 	 2 pipas.
Arroz 	 0)0
Algodão 	 23.7J.)
Card.., 	
Carvão vegetal
Cour„s SeCC)13 e sal-

35).705
27.230

3.661.912	 »
335.511	 »

gados 	 09.145
Feijão 	 7.856
Fumo 	 793 142.832
Milho 	   23.945
Polvilho 	 932
Qmeijos 	  5.443 43.815
Toucinho 	  283 45.912
Diversas 	 5).501 319.701

CAFÉ

Telegrafama expolido pala Associação Commer-
cial para Nova York em 13 de fevereiro de 1890,
de manhã.
Existencia total 	 	 178.030
Entradas no dia 12 de fevereiro 	
Idem em Santos 	
Estado do mercado : firme.
Preços: os mesmos.

Embarques

8.033
8.000

Gustavo Trinks & Comp. (Hambnago)...... 4))
Karl Vaiais dl Comp. (Ides) 	 670
Berla SI Comp. (Marselha) 	 25)
Eugenio Gomes 64 Comp. (Idem) 	 1.0)1
James Mathew & Comp. (Idem) 	 5)3
John Bradchant & Comp.	 Idem)	 400
Karl Valais & Comp. (Ides) 	  259
Phipps Irmãos &. Comp. (Nova Orleans) 	 1.77)
Norton Megan dc Comp. 733
J. W. D.:ane & Comp. (Iflam).. 	 551
Edward Johnston & Comp. (Ilom) ..... 1.710
Berla ót. Como (Ides) 	 5))
Mel. Road & Comp. 853
Lovering & Comp. (Ides) 	 2)7
Arbockle Brothers (Nova York) 	 1.071
Max. Nothman & Comp. (Buenos Aires) 	 553
Antonio Martins Siqueira & Irmão (Rio da

Prata) 	   578

IllevInsente do Porta
SaSid ts do dia 13

Victoria e malas- Paq. nac. Araruama, comm.
Manoel José Lourenço, possuo. Francisca Luiz
de Souza Serpa, José Manoel Nunes. Ad diabo
Pires de Amorim, Francisco Luiz Silvia° de
Carvalho, Firmino Gomes, Cloro Praunejas,
Beato Lopes dos Santos, Francisco Gomes Moa.
cão, Jacob Cob Junior, João Alberto de Freitas,
Antonio da Cunha e 35 de i3a classe.

Santos - Paq. amer. Allianca, coam. James R.
Beers, passags. Dr. Carlo; Carneiro de Meu-
dona, Dr. Torquato Tapajós, Dr. José Domin-
gos Serpa, Manoel Custodio e mais 11 em tran-
sito.

Falmouth á ordem - Lug. norueg. Vepa, 199
tons., m. 3. Leversen, el. 5; e. café.

S. Thomaz - Barca amor. Mary Haasbr000k,
743 tons.. m. W Ludwig, eq. 9; em lastro de
pedra.

Paranaguá - Pat. nac. Roma°, 161 tons. m.
Joaquim Lourenço de Almeida, eq. 8; e. sal.

Barbados - Barca ing. Taimainn e, 1.338 tons.,
m. Thompson, eq. 13; em lavro de pedra.

Dito -.Barca ing. Northearibrio, 1.291 tanso m.
M. C. Rotensen. eq. 19; em lastro de pedra.

Hamburgo e escalas - Paq. ali. Itopadoa,
c,mm. P. Ilier, passags. Dr. Virgillo Dama-
sio, Rodolpho Callaguo, soa mulher, 1 filho e 1
caiado, eonselhoieo Joaquim de Azevedo Moa.
toiro, Dr. Aristides Enos Penalva d Faria,
D. Maria Julio das Mercas Antunes, 	 da
França, Ferraira Braga,. Manoel Paes Pereira
da Silva ; o ademão Jubilai Christian Aute!o
Tigold; o partug los Antonh Ferreira Dias
Golmarães, sia molhar e 1 (milhado, João Fer.
valsa Dias Guimarães, 83 do 3 3 alasse e e. em
transito.

Nova York - Paq, ing, 1ab, ooiron, P. (bom.
hes.
• Estraias no dia 13

Wellington -21 ds., paq. comua.
J. A. SutelifT; pa3sags.: o inglez W. K. King
e 47 em transito.

Uhatuba e esc.-3 de. (3 lis. de Mangaritiba),
vap. nac. Emiliana, 120 tone., comm. João
Francisco da Silva Santos, eq. 18; e. café e
aguardente ao eommandante ; passags.: José
-Francisco da Silva Pores e Manoel Caldeira
Machado.

Liverpool -23 da., paq. ing. Bessel, contra. C.
Alicot.

Bremen e ORC..n 27 fls. (10 ds. de S. Miguel), paq.
aliem. Ilannorer, cotim. II. dathemann ; is-
saca.: Os portoguezes Josd Joaquim r. Pinto,
sua inullier e 3 filhos, .:?53 classe o mais
163 em transito.

Hamburgo e rec.- 2'5 de. (04 hs, da Bahia), paq.
aliem. Valparaizo, e nas. F. Rohlfs passag,s.:
José de Castro Neve; e 1 filho, Barão de Aragã.,,
Leopoldo Angusto Maiorias Porto, Dr. João José
da Cruz Camarão, Artli 'ir B. de Oliveira : o
portugotez Antonio José da S lva Freitas, :35 de
31. classe e 18 em transito.

Porto Alegre pslo Rio Grande - 8 da. (4 da. do
ultimo), paq. ing,. Canniv, coram. C. Boo h.

Noticias osarItiaoaa
Vapores esperados

Liveepool, por Lisboa, «Basteio 	 	  14
Portos do sul «Cometa» 	 	 - 14
Liverpool, por Bordéos, Pernambuco e Bahia,

«John r1kter» 	  14
Liverpool por Lisboa e Bahia, «Borrei» 	  14
Santos, «Vi!le de Pernambuco,- ..... 	  11
Liverpool, «Siritos» 	  14
Rio da Prata, «Leibnitz» 	  14
[lavre par Lisboa, Pernambuco e 13 ,hia,

«Entre-Rioso 	  15
Hamburgo sHolstein» 	 	  16
Portos do sul, «Desterro» 	 	  17
Portos do Norte, «Alagoas» 	  18
Rio da Prata, (Brás& 	  18

Vapores a saltir
Rio da Prata, «Nertheo (5 bs.)..... 	 	  14
Londres sAorangi».. 	  	  14
Santos, slIannover* 	  14
Pernambuco sCometa» 	  14
Marselha por Genov a e Na poies, «Savoie» 	  11
Imbetiba «Barão de S. Diogo» (4 lis.) 	  14
Nova Oeleans, «Nasmytho 	 . 	  15
Yalparalso, por Montevidéu sJohn Eldero

(moio-ditt) 	 	  15
'lavre por Bahia, «Villa de Pernambuco» 	  15
SEIthamptán o Antuerpia, «Lelbnitz».. 	  13 -
Itapemirim (Piuma, Rei., Guarap., Vict.,

Santa Cruz,Rio Doce e S. Matheus) sEstrel-
la» (8 lis.) 	  15

Portos do sal, «Rio Paraná» (l0 lis ).. 	  17
Santos, «Yalparaiso» 	  18
Nova-York, sitypparoldiso 	 .. 	  18
Portas do Sul, sCanning,» 	  18
Bordéus, Dakar e Lisboa, .13réail» 	  19
Nova York por Bahia, Pernambuco, Mara-

nhão, Pará, S. Thomaz e Barbadas, «Al-
Dança o . 	

ANNUNCIOS
Imprensa NJICIOltal

Acha-se á venda nesta repartição a tarifa
das Alfande as, de 1887 (reimpressa), pelo
preço de

Acham-se á venda nesta repartição as 53.•
guintes obras :
Constituição Americana 	 	 $500

a	 Suissa 	 	 $500
a	 Argentina 	 	 $503

Pacto de União Ppavisorio dos Esta-
dos Unidos da America Central 	 	 $200

Tarifa das alfandeg,as de 1887 (reim-
pressão) 	  5$7;00

PRIVILEGIOS

JULIO GÉRAUD, á rua do Rosario n.43,encar-
rega-se de obter privilegios no Brazil o no
estrangeiro.

DIARIO OFFICIAL
A assignatura é de 18$ por aipi° e de 6$

por quatro meses.
Podem ser tomadas em qualquer tempo,

mas terminam sempre nos zaezes de abril,
agosto e dezembro.

Aos funccionarlos publicos retribuidos
que autorisarem o desconto de 1$ mensaes
em seus vencimentos, cabe o direito de
receber a folha °Metal, de conformidade com
o disposto no art. 28 do regulamento de 20
de julho de 1889.

Itlo de Janeiro.— imprensa Nacional.— 1890
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